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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2026 
 

Abre inscrições para o Concurso Público para seleção 
de candidatos para provimento de vagas para os cargos 
definidos para o Município de Antônio Carlos, 
Administração Direta, define suas normas e dá outras 
providências. 

 
O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, torna público, que 
estão abertas as inscrições para o Concurso Público para seleção de candidatos para provimento de vagas 
para os cargos definidos para o Município de Antônio Carlos (SC), de acordo com a Lei Orgânica do Município, 
demais legislações pertinentes e o que se regerá pelas normas estabelecidas neste Edital e anexos. 

 
CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

DATA ETAPAS 

30/03/2026 
Publicação do Edital 

Início de Recurso – Impugnação do Edital 

01/04/2026 Término de Recurso – Impugnação do Edital 

06/04/2026 Resultado dos Recursos - Impugnação do Edital 

06/04/2026 
INÍCIO DAS INSCRIÇÕES PARA TODOS OS CARGOS 

Início da Isenção da taxa de inscrição 

15/04/2026 Término dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 

22/04/2026 Resultado dos pedidos da isenção da taxa de inscrição 

06/05/2026 TÉRMINO DAS INSCRIÇÕES PARA TODOS OS CARGOS 

06/05/2026 Último dia de pagamento do boleto 

03/06/2026 Publicação da Homologação dos inscritos e divulgação dos locais da Prova Objetiva 

14/06/2026 PROVA OBJETIVA 

15/06/2026 Divulgação do gabarito e dos cadernos de prova 

das 11h do dia 15/06/2026   
às 11h do dia 17/06/2026 

Recursos da Prova Objetiva 

01/07/2026 Respostas dos recursos da Prova Objetiva 

02/07/2026 Publicação do Resultado Final da Prova Objetiva 

02/07/2026 
Divulgação da relação dos candidatos classificados para Prova Prática com local e 

horário.  

19/07/2026 PROVA PRÁTICA 

22/07/2026 Resultado preliminar da prova prática 

22 a 24/07/2026 Recurso da prova prática 

até 31/07/2026 Publicação do Resultado Final da Prova Prática 

até 31/07/2026 Resultado preliminar do Concurso Público 

até 48 horas após 
publicação 

Recursos do resultado preliminar do Concurso Público 

até dia 15/08/2026 
Resposta dos recursos do resultado preliminar 

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais posteriores retificações e 
complementações, instruções normativas, comunicados, avisos e notas oficiais publicadas no endereço 
eletrônico: www.univali.br/concursos e www.antoniocarlos.sc.gov.br, e/ou, bem como no mural da 
Prefeitura do Município de Antônio Carlos, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o acesso a esse 
documento, na Convocação de Etapa e no material de Prova. Sua execução caberá à Fundação Universidade 
do Vale do Itajaí – Univali, instituição com inquestionável capacidade técnica e experiência na matéria, ilibada 
reputação ético-profissional, sem fins lucrativos e experiência reconhecida na realização de Concurso 
Públicos, contratada pela Secretaria Municipal de Administração de Antônio Carlos para a organização e 
execução do certame. 
1.2 O Concurso Público, para todos os efeitos, tem validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação 
da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 
Pública. 
1.3 Os candidatos aprovados e classificados poderão ser convocados para o preenchimento das vagas que 
vierem a surgir, dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
1.4 O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera, para o município de Antônio 
Carlos a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados e aprovados. A aprovação gera, para 
o candidato, apenas o direito à preferência na convocação, dependendo da sua classificação no Concurso 
Público. 
1.5 Fica estabelecido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da publicação para a impugnação do 
referido Edital. 
1.6 A impugnação de que trata o item antecedente, deverá ser protocolada, exclusivamente, no site da 
UNIVALI, cabendo a esta a apreciação da mesma. 
1.7 O pedido de impugnação será analisado e julgado pela Comissão da Secretaria Municipal de 
Administração de Antônio Carlos e pela Comissão Técnica da Univali. 
1.8 Ao término da apreciação será disponibilizado na área do candidato o parecer contendo a análise e o 
julgamento. 
1.9 Não caberá, sob nenhuma hipótese, recurso administrativo sobre o resultado do julgamento do pedido 
de impugnação. 
 
2. DOS CARGOS, DA ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA, DA CARGA HORÁRIA, DOS VENCIMENTOS E DAS 
VAGAS. 
2.1 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas referentes aos cargos dispostos no item 2.2.1 
atualmente existentes e das que ocorrerem dentro do prazo de validade do Concurso Público. 
2.2 Os cargos, a escolaridade e os requisitos mínimos exigidos, o número de vagas oferecidas, a carga horária 
de trabalho, assim como vencimento padrão de cada cargo, estão indicados nos quadros abaixo, as 
atribuições de cada cargo constam no ANEXO II deste Edital.  
 
2.2.1 Cargos de Nível Superior: 

CARGOS 
REQUISITOS MÍNIMOS  

(ESCOLARIDADE / FORMAÇÃO) 
C/H VENCIMENTOS VAGAS 

Dentista 
Ens. Superior Completo em Odontologia e Reg. no 
CRO/SC 

40h R$ 5.932,42 1+CR 

Enfermeiro 
Ens. Superior Completo em Enfermagem e Reg. no 
COREN/SC 

40h R$ 5.932,42 1+CR 

Engenheiro Civil 
Ens. Superior Completo em Engenharia Civil Reg. no 
CREA/SC 

40h R$ 5.932,42 1+CR 

Especialista em Educação 
Especial 

Diploma de curso superior completo em Pedagogia, 
com especialização em Educação Especial; ou Diploma 
de curso superior completo em Educação Especial. 

40h R$ 5.354,54 1+CR 
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CARGOS 
REQUISITOS MÍNIMOS  

(ESCOLARIDADE / FORMAÇÃO) 
C/H VENCIMENTOS VAGAS 

Fisioterapeuta 
Ens. Superior Completo em Fisioterapia e Registro no 
CREFITO-10/SC 

40h R$ 4.449,31 1+CR 

Fonoaudiólogo 
Ens. Superior Completo em Fonoaudiologia e Reg. no 
CREFONO/SC 

40h R$ 4.449,31 1+CR 

Médico 
Ensino Superior Completo em Medicina com Registro 
no CRM/SC 

40h R$ 15.691,55 1+CR 

Médico Ginecologista 
Ens. Superior Completo em Medicina com Reg. no 
CRM/SC e Residência em Ginecologia e Obstetrícia. 

20h R$ 7.845,77 1+CR 

Médico Pediatra 
Ens. Superior Completo em Medicina com Reg. no 
CRM/SC e Residência em Pediatria. 

20h R$ 7.845,77 CR 

Médico Psiquiatra 
Ens. Superior Completo em Medicina com Registro no 
CRM/SC e Residência em Psiquiatria. 

20h R$ 7.845,77 1+CR 

Procurador 
Ens. Superior Completo Em Direito E Registro Na 
OAB/SC 

40h R$ 5.932,42 1+CR 

Professor 
Ensino Superior Completo em Pedagogia (Licenciatura 
Plena). 

20h R$ 2.433,88 1+CR 

40h R$ 4.867,77 1+CR 

Profissional de Educação Física 
Ensino Superior Completo em Educação Física 
(Bacharelado ou Licenciatura) com Registro No 
CREF/SC 

40h R$ 4.449,31 1+CR 

Psicopedagogo 
Ensino Superior Completo em Pedagogia e 
Especialização em Psicopedagogia 

40h R$ 4.449,31 CR 

 

2.2.2 Cargos de Nível Médio: 

CARGOS 
REQUISITOS MÍNIMOS  

(ESCOLARIDADE / FORMAÇÃO) 
C/H VENCIMENTOS VAGAS 

Auxiliar de Educação Infantil Ensino Médio Completo 30h R$ 1.623,27 CR 

Fiscal de Meio Ambiente 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Meio 
Ambiente 

40h R$ 3.559,45 1+CR 

Fiscal de Obras e Postura 
Ensino Médio Completo Técnico em Edificações e 
Registro no Órgão de Classe. 

40h R$ 3.559,45 CR 

Fiscal de Vigilância Sanitária 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Vigilância 
Sanitária 

40h R$ 3.559,45 1+CR 

Técnico em Enfermagem 
Ensino Médio Completo e Curso em Técnico em 
Enfermagem 

40h R$ 2.669,58 1+CR 

Técnico em Saúde Bucal 
Ensino Médio Completo e Curso em Técnico em Saúde 
Bucal 

40h R$ 2.669,58 1+CR 

 

2.2.3 Cargos de Nível Fundamental: 

CARGOS 
REQUISITOS MÍNIMOS  

(ESCOLARIDADE / FORMAÇÃO) 
C/H VENCIMENTOS VAGAS 

Auxiliar de Conservação e Limpeza Ensino Fundamental Completo 40h R$ 2.164,34 1+CR 

Merendeira Ensino Fundamental Completo 40h R$ 2.164,34 1+CR 

Operador de Máquina 
Ensino Fundamental Completo E Carteira 
Nacional de Habilitação – categoria “D” 

40h R$ 2.489,00 1+CR 
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2.3 O candidato classificado e aprovado que não atender, no ato da admissão, a escolaridade e os requisitos 
mínimos exigidos, será automaticamente eliminado do presente Concurso Público. 
2.4 DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 
2.4.1 Ao candidato Pessoa com Deficiência (PcD), assim entendido aquele que se enquadra nas categorias 
definidas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89, Lei Federal 
14.126/21, é assegurado o direito de se inscrever no Concurso Público desde que as atribuições do cargo 
pretendido sejam compatíveis com a sua deficiência; 

2.4.2 Para os cargos deste Edital, cuja aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata de vagas, 

nos termos do Decreto Federal n° 9.508/2018, neste caso, o primeiro candidato Pessoa com Deficiência (PcD) 

classificado no cargo será convocado para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para o cargo que 

concorreu, enquanto os demais serão convocados a cada intervalo de 20 (vinte) vagas providas; 
2.4.3 O candidato deverá atender a todos os itens especificados no respectivo Edital do Concurso a ser 
realizado; 
2.4.4 Após a aprovação e antes da nomeação, o candidato que tenha declarado sua deficiência será 
convocado e encaminhado à junta médica, munido de laudo médico e exame atualizado comprobatório com 
expressa referência ao código correspondente da classificação estatística internacional de doenças e 
problemas relacionados à saúde (CID) em vigor; 
2.4.5 O candidato Pessoa com Deficiência (PcD) no período compreendido entre 06 de abril a 06 de maio de 
2026, deverá indicar o interesse em concorrer às vagas reservadas, postando no sistema e inscrição o laudo 
médico (original ou cópia legível e autenticada), atestando a espécie, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
2.4.6 O candidato Pessoa com Deficiência (PcD) que não anexar o laudo médico não será considerado como 
Pessoa com Deficiência (PcD) apta para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção 
no formulário eletrônico de inscrição, neste caso a inscrição será revertida, para que o candidato concorra 
nas demais vagas não reservadas. 
2.4.7 Na realização da Prova Objetiva, as adaptações necessárias aos candidatos Pessoa com Deficiência 
(PcD), dentro das possibilidades da UNIVALI como executora do Concurso Público, somente serão efetuadas 
para aqueles que comunicarem sua deficiência nas condições do item 9.8. 
2.4.8 Os candidatos Pessoa com Deficiência (PcD), para que sejam considerados aprovados, deverão atingir 
a mesma nota mínima estabelecida para todos os candidatos, sendo expressamente vedado o favorecimento 
destes ou daqueles no que se refere às condições para sua aprovação. 
2.4.9 A homologação final do candidato Pessoa com Deficiência (PcD) se dará após a publicação do resultado 
final deste Concurso Público. 
2.4.10 Havendo vagas reservadas, sempre que for publicado algum resultado, este o será em duas listas, 
contendo a primeira pontuação de todos os candidatos, inclusive a das Pessoas com Deficiência (PcD), e a 
segunda somente a pontuação destes últimos; 
2.4.11 Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo, será nomeado o 
candidato imediatamente posterior. A vaga reservada e não provida por falta de candidatos Pessoa com 
Deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes, considerados inaptos para o cargo, será revertida para 
a classificação geral.  
 
3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
3.1 DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
3.1.1 A taxa de inscrição a ser paga em moeda corrente por meio de boleto bancário em favor do Município 
de Antônio Carlos, será de:  
Nível Superior = R$ 130,00 (cento e trinta reais) 
Nível Médio = R$ 95,00 (noventa e cinco reais) 
Nível Fundamental = R$ 75,00 (setenta e cinco reais) 
3.1.2 Para o pagamento da taxa de inscrição deverá ser utilizado o boleto bancário gerado na inscrição, não 
sendo admitidos depósitos em conta, mesmo que identificados. Atentar ao horário de expediente bancário. 
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3.1.3 O candidato, após efetuar o pagamento da taxa de inscrição, não poderá, sob qualquer pretexto, 
pleitear a devolução da importância recolhida, mesmo que tenha realizado a inscrição incorretamente ou 
que realize nova inscrição, salvo alteração de requisito essencial ou cancelamento do certame, também é 
vedada a transferência do valor pago para terceiros, assim como transferência da inscrição para outrem. 
 
4 DA VALIDADE DA INSCRIÇÃO 
4.1 Ao candidato só será permitida uma única inscrição no processo. Caso o candidato efetue mais de uma 
inscrição, será considerada válida a de número maior. 
4.2 DA ASSINATURA NO REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
4.2.1 O candidato, ou seu representante legal, ao clicar em – “Declaro ter lido e concordado com os termos 
do Edital” – antes do início do preenchimento do Requerimento de Inscrição, indica que leu e que concorda, 
mesmo que tacitamente, com as normas do Edital, com as orientações disponíveis na página que regerão o 
presente Concurso Público, e com as decisões que possam ser tomadas nos casos omissos e não previstos 
neste Edital. 
4.3 DA INSCRIÇÃO 
4.3.1 A inscrição deverá ser feita exclusivamente pela internet pelo site: www.univali.br/concursos  
4.3.2 Para efetuar a inscrição pela internet, o candidato, ou seu representante legal, deverá: 
a) Acessar o site www.univali.br/concursos e o link INSCRIÇÃO ON-LINE, no período entre às 16h do dia 06 
de abril até às 16h do dia 06 de maio de 2026, e preencher o Requerimento de Inscrição, conforme instruções 
contidas na página; 
b) No ato da inscrição o candidato deverá optar por um dos cargos, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato certificar-se de que preencherá todos os requisitos mínimos exigidos para o cargo escolhido no ato 
de admissão; 
c) O boleto bancário estará disponível na área do candidato, após a efetivação da inscrição e não será 
encaminhado por e-mail; 
d) Efetuar o pagamento da taxa de inscrição, usando o boleto bancário, até o dia 06 de maio de 2026, último 
dia previsto para pagamento da inscrição. Esse pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência 
bancária do território nacional (observado o horário de atendimento externo das agências) ou em postos de 
autoatendimento ou pela internet (observado o horário estabelecido pelo Banco para quitação);  
e) Manter em posse, o boleto bancário e o comprovante de pagamento, para comprovação futura, caso 
necessário. 
4.3.3 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal, o correto preenchimento 
do requerimento e pagamento da taxa de inscrição, bem como o correto envio de documentos solicitados, 
conforme o caso. 
4.3.4 A inscrição será validada após o pagamento do boleto bancário. O candidato que não efetuar o 
pagamento do boleto bancário até o dia 06 de maio de 2026 terá automaticamente a sua inscrição cancelada. 
Pagamentos agendados e não efetuados até o até o dia 06 de maio de 2026 e pagamentos realizados após 
essa data não serão, em hipótese alguma, considerados como realizados, implicando na não efetivação da 
inscrição. 
4.3.5 O Município de Antônio Carlos e a UNIVALI não se responsabilizam por solicitação de inscrição via 
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, ou por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
4.3.6 Não serão aceitas inscrições pagas por depósito em caixa eletrônico, PIX, via postal, transferência ou 
depósito em conta corrente, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra 
via que não a especificada neste Edital. 
4.3.7 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
Edital. 
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4.3.8 Não será admitida qualquer justificativa de atraso de pagamento por parte do candidato. Caso ocorra 
feriado nacional, paralisação ou fechamento de agências bancárias na cidade em que o candidato se 
encontra, recomenda-se a realização de pagamento on-line dentro do prazo estabelecido. 
4.3.9 A inscrição do candidato implica no conhecimento e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser tomadas pelo Município de Antônio Carlos. 
4.3.10 Da isenção do pagamento da inscrição:  
4.3.10.1 O candidato Doador de Sangue e/ou Medula Óssea, interessado na isenção de pagamento da taxa, 
deverá realizar a sua inscrição até a data limite de 15 de abril de 2026 (último dia para inscrição com 
solicitação de isenção), e assinalar a opção de “Doador de Sangue” ou “Doador de Medula Óssea”. Postar 
declaração de comprovação das doações em arquivo único, no formato PDF ou IMAGEM, com resolução 
adequada, anexados diretamente no sistema de inscrições on-line no ato da realização da inscrição, sendo 
que os documentos comprobatórios deverão ser: 
4.3.10.1.1 Para os Doadores de Sangue, deverão apresentar declaração ou carteirinha de doador promovida 
pelo órgão oficial ou por entidade credenciada na União, Estado ou Município, com a devida comprovação 
do número e data em que foram realizadas as doações, não podendo ser inferior a 2 (duas) vezes nos 12 
(doze) meses imediatamente anteriores à abertura do presente Edital.  
4.3.10.1.2 Para comprovação de Doador de Medula Óssea, o candidato deverá ANEXAR comprovante de 
inscrição no REDOME – Registro Nacional de doadores de Medula Óssea, instalado no INCA – Instituto 
Nacional do Câncer, não podendo ser com data de CADASTRO posterior à abertura do presente Edital. 
4.3.11.1 A Comissão do Concurso Público da UNIVALI verificará as informações prestadas pelo candidato e 
deliberará pela concessão, ou não, da isenção, reservando-se o direito de exigir, a qualquer tempo, 
documentos complementares que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 
4.3.11.2 O simples preenchimento dos dados necessários e envio dos documentos para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise e ao 
deferimento por parte da Comissão do Concurso Público da UNIVALI. 
4.3.11.3 O candidato deverá consultar a relação das isenções deferidas a partir das 16h do dia 22 de abril de 
2026, no site www.univali.br/concursos. 
4.3.11.4 O não cumprimento pelo candidato de qualquer um dos itens referentes à isenção de pagamento da 
inscrição implicará no indeferimento do pedido de isenção. O candidato que tiver seu pedido de isenção 
indeferido poderá efetuar o pagamento da referida taxa até o dia 06 de maio de 2026. 
 
5. DA CIDADE PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
5.1 As Provas Objetivas de nível superior serão realizadas na cidade de Biguaçu/SC em local a ser definido na 
Homologação das Inscrições. 
5.2 É responsabilidade exclusiva do candidato informar-se sobre o local de realização da prova e seu horário. 
5.2.1 Não serão enviados informativos individuais aos candidatos referentes à data, local e horário de Provas.  
 
6. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
6.1 Será divulgado a partir do dia 03 de junho de 2026, pela internet, no site www.univali.br/concursos e na 
“Área do Candidato”, em Mais informações, a Homologação das Inscrições. 
6.2 Caso o candidato não concorde com o resultado da Homologação das Inscrições deverá encaminhar e-
mail para concursos@univali.br solicitando a regularização da inscrição, devendo anexar cópia do boleto 
bancário e o devido comprovante de pagamento. Deverá ser informado, obrigatoriamente, nome completo 
do candidato, número de telefone e e-mail para contato. 
6.3 A UNIVALI irá verificar a regularidade da inscrição, e se esta for comprovada, procederá à inclusão do 
candidato, comunicando-lhe via e-mail. 
6.4 O candidato deve consultar a Homologação das Inscrições até 2 (dois) dias antes da Prova Objetiva. 
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7. DA RETIFICAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS 
7.1 O candidato poderá, em qualquer tempo, retificar os dados pessoais de sua inscrição, com exceção do 
CPF, nome e data de nascimento, ou atualizar o endereço, acessando via internet, a área do candidato, 
constante do site www.univali.br/concursos. 
7.2 No caso de retificação do nome, CPF e data de nascimento, é obrigatório o envio, para o e-mail 
concursos@univali.br, da imagem do documento que comprove a retificação. 
7.2.1 Em caso de mudança de endereço após a inscrição, é responsabilidade do candidato, em qualquer 
tempo, atualizá-lo pela internet, no site www.univali.br/concursos. 
7.2.1.1 A UNIVALI e o Município de Antônio Carlos não se responsabilizam por prejuízos decorrentes de 
convocações, informativos e comunicados que o candidato deixou de receber em razão da imprecisão e/ou 
desatualização de seus dados cadastrais. 
 
8. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO   
8.1 O presente Concurso Público será composto pelas seguintes etapas: 
a) Etapa I – Prova Objetiva: para todos os cargos objeto deste Edital, de caráter classificatório e eliminatório;  
b) Etapa II – Prova Prática: para os cargos de Auxiliar de Conservação e Limpeza e Merendeira onde será de 

caráter classificatório e eliminatório. 
 
9. DA PROVA OBJETIVA – ETAPA I 
9.1 O Concurso Público será efetuado mediante aplicação de Prova Objetiva que serão avaliados os 
conhecimentos dos candidatos sobre as matérias relacionadas a cada cargo e função, cuja composição e 
respectivos programas fazem parte do Anexo I deste Edital.  
9.2 A Prova Objetiva com duração de três horas e trinta minutos, será realizada no dia 14 de junho de 2026, 
com horário estabelecido na Homologação das Inscrições. 
9.3 A UNIVALI e o Município de Antônio Carlos se reservam no direito de transferir a data e/ou local de 
aplicação da Prova Objetiva, por motivos fortuitos ou de força maior tais como, pandemia, enchentes, 
perturbações da ordem pública, ou outras situações que impactem diretamente na segurança ou a saúde das 
pessoas ou o acesso ao local de prova, dando ciência aos candidatos pelo e -mail cadastrado e por informativo 
no site. 
9.4 Havendo alteração da data prevista, a Prova Objetiva poderá ocorrer em sábados, domingos ou feriados 
nacionais. 
9.5 A Prova Objetiva será distribuída da seguinte forma: 
9.5.1 Para os cargos de Nível Superior e Médio: 

Matéria Nº Questões Valor Questão Total 

Interpretação de texto 10 0,20 2,00 

Raciocínio Lógico 05 0,10 0,50 

Conhecimentos Específicos 25 0,30 7,50 

TOTAL 40 ---- 10,00 

 
9.5.2 Para os cargos de Nível Fundamental: 

Matéria Nº Questões Valor Questão Total 

Língua Portuguesa 05 0,20 1,00 

Matemática Básica 05 0,20 1,00 

Conhecimentos Específicos 20 0,40 8,00 

TOTAL 30 ---- 10,00 

 
9.6 A Prova Objetiva terá caráter classificatório e eliminatório e abrangerá o Programa das Disciplinas 
especificado no Anexo I deste Edital. 
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9.7 A nota da Prova Objetiva será atribuída na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 
9.7.1 Serão considerados aprovados na Prova Objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 
5 (cinco) pontos. 
9.7.2 Serão considerados reprovados na Prova Objetiva os candidatos que obtiverem nota inferior ao disposto 
no item 9.7.1, portanto, excluídos do certame. 
9.8 O candidato com necessidades especiais que necessitar de prova especial ou que necessitar de 
tratamento diferenciado para realizar a Prova Objetiva deverá solicitar no momento da inscrição, 
comprovando sua necessidade com laudo médico. 
9.9 O candidato usuário de aparelho auditivo deverá comprovar sua necessidade, no dia da prova, através de 
laudo médico de profissional especialista (Médico Otorrinolaringologista) que ateste a imprescindibilidade 
do uso do aparelho durante a Prova Objetiva. 
9.10 O candidato que solicitar prova especial ampliada deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova 
ampliada, entre 24, 26 ou 28. Não havendo indicação do tamanho da fonte, o candidato receberá todo 
material de prova (caderno de prova e cartão resposta personalizado), ampliado com fonte Arial, tamanho 
24. 
9.11 O candidato com deficiência que não atender às normas acima estabelecidas, não terá o atendimento 
e/ou condição especial para a realização da Prova Objetiva, não podendo impetrar recurso em favor de sua 
condição. 
9.12 O laudo médico apresentado pelo candidato terá validade somente para este Concurso Público. 
9.13 O candidato sem deficiência que necessitar de condição especial para realização da Prova Objetiva 
deverá requerer no portal de inscrição até o dia 06 de maio de 2026, à UNIVALI, no qual declarará a causa da 
solicitação e informará os recursos especiais necessários à realização da Prova Objetiva. 
9.14 O candidato que não o fizer até o dia 06 de maio de 2026, seja qual for o motivo alegado, não terá 
atendida a condição especial requerida. 
9.15 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da Prova Objetiva poderá fazê-lo, 
em sala reservada para tanto, desde que o requeira no portal de inscrição até o dia 06 de maio de 2026, para 
adoção das providências necessárias. 
9.16 A criança deverá permanecer no ambiente reservado para amamentação, acompanhada de adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro formalmente indicado pela candidata). 
9.17 Nos horários previstos para a amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
9.18 Na sala reservada para amamentação ficará somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade 
com a candidata. 
9.19 Haverá compensação do tempo utilizado à amamentação em favor da candidata, no limite máximo de 
uma hora. 
9.20 O atendimento às condições solicitadas por candidato com ou sem deficiência ficará sujeito à análise da 
legalidade e razoabilidade do pedido. 
 
10. DAS NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
10.1 O candidato somente terá acesso às salas de realização da prova mediante a apresentação de um dos 
Documentos de Identidade Oficial. 
10.2 DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
10.2.1 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza. 
10.2.2 Para fins de acesso à sala de realização da prova somente será aceito como Documento de Identidade 
Oficial, com foto os originais dos seguintes documentos:  
a) Carteira ou cédulas de identidade, expedidas pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores,  
b) Carteira Nacional de Habilitação, também na versão digital; 
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c) Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como 
documento de identidade (CREA, OAB, CRA, CRC, entre outros);  
d) Passaporte; 
e) Carteira de Trabalho, somente o original físico. 
10.2.3 Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência Policial; 
Protocolo de segunda via; Certidão de Nascimento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (emitida 
antes da Lei Federal nº 9.503/97); Carteira de Estudante; Crachás e Identidade Funcional de natureza pública 
ou privada. 
10.2.4 Não serão aceitos documentos de identificação em formato digital, exceto a Carteira Nacional de 
Habilitação. 
10.3 DO MATERIAL PERMITIDO 
10.3.1 Para realização da Prova Objetiva e preenchimento do Cartão Resposta, somente será permitido ao 
candidato o uso de caneta esferográfica, tubo transparente e com tinta indelével de cor preta 
(preferencialmente) ou azul, é vedado emprestar de outrem qualquer material para realização da prova. 
10.3.2 O candidato que, durante a realização da Prova Objetiva, for encontrado de posse, mesmo que 
desligado, de qualquer tipo de relógio, telefone celular, calculadora, controle remoto, alarme de carro ou 
quaisquer outros componentes ou equipamentos eletrônicos, em funcionamento ou não, terá sua Prova 
Objetiva anulada e, com isso, será automaticamente eliminado do Concurso Público. Também não será 
permitido a nenhum candidato o porte de qualquer arma. Para a devida verificação desses casos serão 
utilizados detectores de metais. 
10.3.2.1 Os objetos pessoais que o candidato estiver portando, juntamente com o restante dos materiais de 
uso e de porte vedados pelo Edital, deverão ser desligados, no caso de equipamentos eletrônicos, e alocados 
em saco plástico que será disponibilizado e acomodados em local a ser indicado pelo fiscal. 
10.3.2.2 Os objetos pessoais de que trata o subitem anterior deverão permanecer no local indicado durante 
todo o período de realização da Prova Objetiva, até a saída definitiva do candidato. 
10.3.3 Durante a realização da Prova Objetiva será vedado, também, o uso de bonés, chapéus e similares, 
livros, revistas, apostilas, resumos, dicionários, cadernos, etc. 
10.3.4 Não haverá funcionamento de guarda-volumes nos locais de realização da Prova Objetiva e a UNIVALI, 
bem como o Município de Antônio Carlos, não se responsabilizam por perda ou extravio de objetos e 
documentos durante o Concurso Público, nem por danos neles causados. 
10.3.5 O uso de recipiente com álcool em gel, líquidos e comestíveis, pelo candidato, deverá seguir as 
orientações do fiscal, sob pena de não autorização do uso, sendo desde já vedado embalagem que não seja 
fabricado com material transparente. 
10.3.6 Recipiente/potes e/ou garrafa transparentes, somente poderão ser utilizados se estiverem sem rótulo. 
 
11. DO ACESSO AO LOCAL DA PROVA 
11.1 Os portões do prédio (inclusive as salas do piso térreo) onde será realizada a Prova Objetiva do presente 
Concurso Público serão fechados, impreterivelmente, no horário marcado na Homologação das Inscrições e 
publicado na “Área do Candidato”. Recomenda-se ao candidato chegar ao local da prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido. 
11.2 O candidato que chegar ao local de prova após o fechamento dos portões terá sua entrada vedada e 
será automaticamente eliminado do Concurso Público. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
11.3 Após o fechamento do portão, conforme horário marcado na Homologação das Inscrições, os fiscais 
terão o tempo de 20 (vinte) minutos entre o fechamento dos acessos às salas de prova e o início da prova, 
que terá por finalidade identificar corretamente os candidatos e distribuir os Cadernos de Prova que será 
assim dividido: 
a) os 10 minutos iniciais para finalizar a identificação; 
b) os 10 minutos finais para distribuir os Cadernos de Provas, nesse intervalo, o candidato deverá manter-se 
em silêncio, conferir os dados impresso no material de prova (Caderno de Prova e Cartão Resposta 
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Personalizados) e não será autorizada a resolução de questões ou leitura das páginas contendo questões do 
Caderno de Provas. 
11.4 A UNIVALI reserva o direito de atrasar o horário de fechamento dos portões do prédio (inclusive as salas 
do piso térreo) da Prova Objetiva, previsto na Homologação das Inscrições, por motivos fortuitos ou de força 
maior. 
11.5 O acesso às salas de prova de pessoas estranhas só será permitido mediante a autorização da 
Coordenação Local. 
11.6 A imprensa, devidamente credenciada pela Coordenação Local, desenvolverá seu trabalho sem adentrar 
nas salas de prova. 
11.7 Nas dependências físicas em que estão localizadas as salas de aplicação da Prova Objetiva não será 
permitida qualquer propaganda de cursos preparatórios. 
 
12. DA SAÍDA DA SALA DE PROVA 
12.1 O candidato não poderá entregar seu material de prova ou retirar-se da sala de realização da Prova 
Objetiva antes de transcorrida uma hora do seu início. 
12.2 O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização somente poderá fazê-lo 
acompanhado de um fiscal. 
12.3 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude 
de afastamento do candidato da sala de prova. 
12.4 O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, portando o caderno de provas 
e/ou o cartão resposta. 
12.5 Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará ao fiscal da sala o caderno de prova e cartão 
resposta devidamente preenchido e assinado com caneta esferográfica, tubo transparente e com tinta 
indelével de cor preta (preferencialmente) ou azul. 
12.6 Os três últimos candidatos, de cada sala de prova, somente poderão retirar-se da sala simultaneamente. 
 
13. DO CADERNO DE PROVA E DO CARTÃO RESPOSTA 
13.1 Para a realização da Prova Objetiva, o candidato receberá o caderno de provas e o cartão resposta 
personalizado. 
13.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento do cartão resposta de acordo 
com as instruções dele constantes, não podendo ser substituído em caso de marcação errada ou rasura. 
13.3 Para preencher o cartão resposta personalizado o candidato deverá usar apenas caneta esferográfica, 
tubo transparente e com tinta indelével de cor preta (preferencialmente) ou azul. 
13.4 O candidato não poderá retirar-se do local de realização da prova levando consigo o caderno de prova.  
13.5 A UNIVALI reserva-se no direito de manter todo o material de prova por um período de 90 (noventa) 
dias a contar da divulgação dos resultados finais do Concurso Público. Após este período o material será 
destruído.  
 
14. DA CORREÇÃO DO CARTÃO RESPOSTA 
14.1 No cartão resposta não será computada a questão que não corresponder ao gabarito oficial, a questão 
em branco, a questão com mais de uma alternativa assinalada, a questão rasurada ou preenchida fora das 
especificações do cartão resposta. 
14.2 Não deve ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer 
marca poderá ser lida pela leitora ótica, prejudicando o desempenho do candidato. 
 
15. DA DIVULGAÇÃO DAS QUESTÕES DE PROVA E DO GABARITO 
15.1 As questões da Prova Objetiva e os gabaritos preliminares estarão à disposição dos interessados a partir 
das 11 horas do dia 15 de junho de 2026, no site www.univali.br/concursos  
15.2 Não serão disponibilizados os cadernos de prova utilizados pelos candidatos. 
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16. DOS RECURSOS E DA ANULAÇÃO DAS QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA 
16.1 O candidato que tiver qualquer discordância em relação às questões da Prova Objetiva ou ao gabarito 
preliminar divulgado, poderá interpor recurso em até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação do 
gabarito. 
16.2 Para recorrer, o candidato deverá utilizar o sistema eletrônico de interposição de recurso, por meio do 
endereço eletrônico www.univali.br/concursos , na área do candidato e no menu “Recursos”, seguindo as 
orientações do site. 
16.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as 
circunstâncias que os justifiquem. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
16.4 Todos os recursos regulares serão analisados e os pareceres serão divulgados na área do candidato, no 
site www.univali.br/concursos quando da divulgação do gabarito oficial definitivo. 
16.5 Não será aceito recurso via postal, via e-mail ou, ainda, fora do prazo. 
16.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 
definitivo. 
16.7 Na hipótese de anulação de questão, a mesma será considerada como respondida corretamente por 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
16.8 Caberá a UNIVALI, mediante recomendação da Banca Elaboradora, anular ou alterar o gabarito das 
questões da Prova Objetiva, quando for o caso. A decisão sobre o recurso interposto caberá à Comissão da 
Univali o que poderá resultar em retificação do gabarito preliminar. 
16.9 Nos termos do presente Edital, em virtude da natureza do processo, em nenhuma hipótese serão 
concedidas vistas, cópias, revisão ou nova correção da Prova Objetiva. 
 
17. DA SEGURANÇA DO CONCURSO PÚBLICO 
17.1 A UNIVALI objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público, durante a realização da 
prova fará o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do Documento de 
Identidade Oficial, da coleta de assinatura, podendo fazer uso de detectores de metal nos banheiros, nos 
corredores e/ou nas salas de prova, solicitando, quando necessário, a autenticação digital dos cartões 
resposta e de outros documentos e fazendo vistoria rigorosa. 
17.2 O candidato que se negar a identificação terá a sua Prova Objetiva anulada, e, com isso, será eliminado 
do Concurso Público. 
17.3 É de inteira responsabilidade do candidato qualquer transtorno por ele ocasionado. 
17.4 Caso seja constatado, por qualquer meio, que o candidato utilizou procedimentos ilícitos durante a 
realização da Prova Objetiva, a UNIVALI anulará a prova do candidato infrator, eliminando-o do Concurso 
Público. 
 
18. DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO 
18.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar para a realização da Prova Objetiva um dos documentos de identidade exigidos; 
b) Apresentar-se após o horário estabelecido para o fechamento dos portões da Prova Objetiva; 
c) Não comparecer à Prova Objetiva, seja qual for o motivo alegado; 
d) Ausentar-se da sala de realização da Prova Objetiva sem o acompanhamento de um fiscal, ou antes de 

decorrido o prazo mínimo para saída do candidato da sala; 
e) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou 

impressos não permitidos; 
f) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da Prova Objetiva; 
g) Estiver portando ou fazendo uso de relógio ou de qualquer tipo de equipamento eletrônico (telefone 

celular, calculadora, fone de ouvido, entre outros), ainda que desligados; 
h) Não devolver integralmente todo o material da Prova Objetiva (caderno de prova e cartão resposta); 
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) Não apresentar os documentos exigidos por ocasião da posse ou apresentar documentos falsos; e 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjExNjphZGQ2:TW9uLCAwNiBBcHIgMjAyNiAxOTo1NjoxMiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 

 

12 

 

k) Fizer, em qualquer etapa do Concurso Público, declaração falsa ou inexata. 
 
19. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 
19.1 A divulgação do Resultado Preliminar do Concurso Público da Prova Objetiva, será a partir das 16h do 
dia 01 de julho de 2026, pelo site www.univali.br/concursos. 
 
20. DOS RECURSOS DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 
20.1 O candidato, para manifestar qualquer discordância em relação ao resultado da Prova Objetiva, poderá 
interpor recursos em até 48 (quarenta e oito) horas após a divulgação do Resultado da Prova Objetiva. 
20.2 Para recorrer, o candidato deverá utilizar o sistema eletrônico de interposição de recursos, por meio do 
endereço eletrônico www.univali.br/concursos seguindo as orientações. 
20.3 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem 
objetivamente as circunstâncias que os justifiquem. Recursos inconsistentes ou intempestivos não serão 
conhecidos pela Coordenação de Concursos da UNIVALI. 
20.4 Não será aceito recurso via postal, via fax, via e-mail ou, ainda, fora de prazo. 
20.5 A UNIVALI, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados o término do prazo para recurso, deverá 
disponibilizar na área do candidato o respectivo parecer, através do portal no endereço eletrônico 
www.univali.br/concursos.  
 
21. DA PROVA PRÁTICA – ETAPA II (CLASSIFICATÓRIA E ELIMINATÓRIA) 
21.1 O Edital contendo a relação dos candidatos aos cargos de Auxiliar de Conservação e Limpeza e 
Merendeira aprovados e aptos para a prova prática, estará disponível no site www.univali.br/concursos . 
21.2 A Prova Prática para os referidos cargos será realizada no dia 19 de julho de 2026 e os horários serão 
definidos pelo Edital de Convocação para Prova Prática, a ser publicado no dia 10 de julho de 2026. 
21.3 A Prova Prática será de caráter CLASSIFICATÓRIO E ELIMINATÓRIO. 
21.4 Serão convocados para a realização da Prova Prática os candidatos com inscrições deferidas e com média 
igual ou superior a 5,0 (cinco) na Prova Objetiva, por ordem de classificação e respeitando os critério de 
desempate indicados no item 23.1.1 (excluindo a letra “a”), limitando as seguintes posições de corte: 
21.4.1 Tabela 1: 
 

CARGO POSIÇÃO LIMITE 

Auxiliar de Conservação e Limpeza Até posição 10 

Merendeira Até posição 8 

 
21.5 Os candidatos com inscrição deferida na modalidade PcD (Pessoa com Deficiência) que não estiverem 
dentro do posicionamento definido no subitem anterior, se classificados, farão a Prova Prática em até um 
limite de seis candidatos. 
21.6 O candidato deverá comparecer no local e data designados, com no mínimo 30 (trinta) minutos de 
antecedência do horário previsto para início, portando documentos descritos no item 10.2 deste Edital. 
 
21.7 PARA O CARGO DE AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
21.7.1 Será avaliado o conhecimento do candidato quanto a higiene e limpeza do local de trabalho e dos 
utensílios, ao uso do material de limpeza, equipamentos durante a execução das tarefas, a agilidade e 
iniciativa para realizar as tarefas relativas ao cargo. A conservação dos equipamentos sob sua 
responsabilidade e a realização de serviços de manutenção e consertos básicos. 
21.7.2 A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, conforme itens indicados abaixo: 
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ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida. 3 

Manuseio correto dos instrumentos de trabalho. 5 

Utilização dos equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal. 5 

Agilidade no desempenho das tarefas. 5 

Organização e limpeza dos materiais durante e após a execução das tarefas. 5 

Resultado satisfatório da atividade solicitada. 7 

TOTAL 30 

 
21.8 PARA O CARGO DE MERENDEIRA: 
21.8.1 Será avaliado o conhecimento do candidato quanto a higiene e limpeza do local de trabalho e dos 
utensílios, ao uso do material de limpeza durante a execução das tarefas, a agilidade e iniciativa para realizar 
as tarefas relativas ao cargo, o cálculo e o preparo de refeições. 
21.8.2 A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos, conforme itens indicados abaixo: 
 

ITENS AVALIADOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida. 3 

Manuseio correto dos alimentos e instrumentos de trabalho. 5 

Utilização dos equipamentos de proteção individual e apresentação 
pessoal. 

5 

Agilidade no desempenho das tarefas. 5 

Organização e limpeza dos materiais e da cozinha durante e após a 
execução das tarefas. 

5 

Resultado satisfatório da atividade solicitada. 7 

TOTAL 30 

 

21.9 Não haverá adaptação da Prova Prática às condições do candidato, não havendo tratamento 
diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais como alterações 
orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, 
cãibras, contusões ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou 
orgânica do candidato.  
21.10 O candidato tem exclusiva responsabilidade de verificar a compatibilidade das atribuições do cargo 
pleiteado com a sua condição física.  
21.11 A Banca e a Contratante poderão realizar quantas chamadas forem necessárias, inclusive acima do 
estipulado, objetivando suprir a necessidade do Município.  
21.12 Será eliminado do Concurso Público, nesta fase, o candidato que:  
a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no local 
da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente eliminado;  
b) Não apresentar a documentação exigida;  
c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento na pontuação final da prova 
prática;  
d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes 
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e/ou candidatos;  
e) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios 
fraudulentos e/ou ilegais para a realização da prova;  
f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.  
21.13 Não será permitido o uso de telefone celular durante a realização da prova prática. Caso o telefone 
celular de um candidato toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, 
podendo acarretar a eliminação do candidato.  
21.14 Demais informações poderão ser repassadas no momento da convocação e/ou no momento da 
realização da prova prática.  
21.15 É PROIBIDO ao candidato fotografar ou filmar a sua realização de prova ou a de terceiros. O 
descumprimento desta normativa implicará na eliminação sumária do candidato do Concurso Público. 
21.16 Não será permitida a presença no local de prova de pessoas estranhas ao Concurso Público (parentes, 
amigos e/ou outros), podendo o candidato ser eliminado sumariamente do Concurso Público caso haja 
insistência na permanência desses indivíduos.  
21.17 Os candidatos deverão executar a prova prática de acordo com as orientações e tempo determinado 
pelo examinador.  
21.18 Não haverá reaplicação das provas para qualquer dos candidatos, não importando o motivo alegado.  
21.19 A Banca e a Contratante não se responsabilizam por acidentes ou distúrbios fisiológicos, neurológicos 
ou psicológicos que possam ocorrer ao candidato durante a realização da prova. 
 
22. DA CLASSIFICAÇÃO  
22.1 Os candidatos serão classificados por cargo e em ordem decrescente, a partir da pontuação final obtida 
nas provas objetiva e prática. 
22.1.1 Para os cargos de Auxiliar de Conservação e Limpeza e Merendeira a pontuação final será expressa 
na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, a qual será calculada pela seguinte fórmula: 

 

PF = (NPO x 7) + NPP 
    10 

Onde:   
PF = Pontuação Final 
NPO = Nota da Prova Objetiva 
NPP = Nota da Prova Prática 

 
22.1.2 Para os demais Cargos, de Nível Superior, Médio, Técnico e Fundamental a pontuação final será 
expressa na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, a qual será calculada pela seguinte fórmula: 

 

PF = NPO 
Onde:   
PF = Pontuação Final  
NPO = Nota da Prova Objetiva 

 
23. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
23.1 Na apuração do resultado final, ocorrendo empate no número de pontos, aplicar-se-á, inicialmente, para 
o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal nº 10.741/03, para os candidatos que 
se enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 1° na mencionada lei (possuírem 60 anos 
completos ou mais na data de encerramento do período de inscrições), e, adicionalmente, para os demais 
candidatos, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que:  
23.1.1 Para os cargos de Auxiliar de Conservação e Limpeza e Merendeira:  
a) possuir maior pontuação na prova prática; 
b) possuir maior número de acerto nas questões de conhecimentos específicos; 
c) possuir maior número de acerto nas questões de Língua Portuguesa; 
d) possuir maior número de acerto nas questões de Matemática Básica; 
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e) possuir idade mais elevada. 
25.1.2 Para os demais cargos: 
a) possuir maior número de acerto nas questões de conhecimentos específicos; 
b) possuir maior número de acerto nas questões de Interpretação de texto / Língua Portuguesa; 
c) possuir maior número de acerto nas questões de Raciocínio lógico / Matemática Básica; 
d) possuir idade mais elevada. 
 
23. DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO  
23.1 A relação dos candidatos classificados em ordem decrescente de pontuação conforme o número de 
vagas especificadas no item 2.2 deste Edital deverá ser divulgado até o dia 15 de julho de 2026,  no site 
www.univali.br/concursos. 
23.2 O resultado final será homologado por Decreto do Chefe do Poder Executivo e após publicado no Diário 
Oficial do Município.  
 

24. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
24.1 O preenchimento das vagas oferecidas obedecerá à ordem de classificação dos candidatos em ordem 
decrescente de acordo com a nota final obtida no Concurso Público. 
 
25. DA PERDA DA VAGA 
25.1 Perderá o direito à vaga e será considerado, formalmente, desistente o candidato classificado que, por 
qualquer motivo, não comparecer para a posse no prazo fixado pela Prefeitura de Antônio Carlos ou não 
apresentar qualquer dos documentos e exames listados nos anexos III e IV deste Edital, sendo substituído 
pelo candidato imediatamente subsequente na lista de classificação. 
 
26. DA NOMEAÇÃO E DA POSSE 
26.1 O candidato será nomeado por ato do prefeito municipal obedecendo-se à ordem de classificação e 
aprovação dos candidatos. 
26.2 A convocação para contratação será feita, via e-mail, ou ainda por meio de publicação no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina e no site antoniocarlos.sc.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato 
ou seu representante legal, manter atualizado seu endereço de correio eletrônico, bem como número de 
telefone, no banco de dados da UNIVALI até homologação do resultado final. 
26.3 Após a homologação do resultado final, é de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação 
dos atos de convocação e manter atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos perante o 
Departamento de Recursos Humanos do Município de Antônio Carlos. 
26.4 O não comparecimento no prazo determinado pelo ato de convocação, com apresentação de todos os 
documentos exigidos, a não aceitação para nomeação no cargo, permitirá automaticamente sua exclusão do 
Concurso Público de que trata este Edital. 
26.5 Em caso de desistência de um candidato nomeado será convocado o candidato seguinte obedecida a 
ordem de classificação e aprovação no Concurso Público. 
26.5.1 O candidato convocado poderá, no prazo estipulado na respectiva convocação, requerer formalmente 
sua reclassificação no certame. 
26.5.2 O pedido de reclassificação implicará a renúncia à ordem de classificação originalmente obtida, 
passando o candidato a figurar no final da lista dos classificados aprovados. 
26.5.3 O candidato reclassificado somente poderá ser novamente convocado após o chamamento de todos 
os demais candidatos aprovados, observada a ordem classificatória vigente. 
26.5.4 O pedido de reclassificação é irrevogável e irretratável, não podendo o candidato retomar sua 
classificação original em hipótese alguma. 
26.5.5 A ausência de manifestação dentro do prazo estipulado será interpretada como renúncia da 
convocação, com a perda do direito à reclassificação. 
26.5.6 Será aceita apenas uma reclassificação. 
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26.6 A classificação e a aprovação do candidato neste Concurso Público não asseguram o direito de ingresso 
automático no Quadro de Pessoal do Município de Antônio Carlos. 
26.7 O Município de Antônio Carlos se reserva o direito de chamar os candidatos classificados, na rigorosa 
ordem de classificação, conforme as necessidades da administração. 
26.8 Por ocasião da posse, o candidato nomeado deverá apresentar os documentos exigidos pelo Município 
de Antônio Carlos, conforme edital de convocação. 
26.9 Cabe exclusivamente ao candidato providenciar e custear todos os exames médicos exigidos para acesso 
ao cargo para o qual restou aprovado e suas despesas não serão reembolsadas. 
26.9.1 Os Exames Médicos exigidos para ingresso em todos os cargos constam no edital de convocação. 
26.9.2 Todos os exames e demais documentos listados no edital de convocação, deverão, obrigatoriamente, 
ter sido expedidos no prazo de no máximo 30 dias antes do exame médico admissional, sob pena de não 
serem aceitos. 
26.9.3 Por fim, ficam os candidatos desde já cientes que, a depender da avaliação médica admissional, 
poderão ser solicitados outros exames complementares e/ou pareceres de médicos especialistas, com a 
finalidade de complementar a avaliação quanto à aptidão dos candidatos para os respectivos cargos. 
26.9.4 Os exames médicos serão eliminatórios, sendo excluídos do Concurso Público os candidatos que não 
apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo público para o qual se inscreveram. 
26.10 Na hipótese de acúmulo de cargo público, contemplado no artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, 
deverá ser demonstrado o preenchimento dos requisitos exigidos, incluindo a compatibilidade de horários 
entre cargos acumulados. 
26.11 No caso do candidato na condição de servidor público inativo a acumulação de proventos e 
vencimentos do cargo objeto deste Concurso Público, somente será permitida quando se tratar de cargo, 
função ou empregos acumuláveis na atividade, na forma autorizada pela Constituição Federal. Caso contrário, 
a posse dar-se-á somente após a opção pelo candidato entre os proventos e os vencimentos do novo cargo. 
26.12 O não cumprimento dos requisitos exigidos pelo Edital de que trata o presente Concurso Público 
impede a posse do candidato. 
26.13 A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido em lei municipal que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos do Município de Antônio Carlos. 
 
27. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
27.1. Delega-se competência à UNIVALI para: 
a) receber inscrições; 
b) deferir e indeferir inscrições; 
c) emitir documentos de homologação das inscrições; 
d) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a Prova Objetiva e a Prova Prática; 
e) apreciar os recursos previstos neste Edital; 
f) gerenciar os valores correspondentes às inscrições; 
g) emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
h) prestar informações sobre o Concurso Público dentro de sua competência; 
i) atuar em conformidade com as disposições deste Edital. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1 Todas as despesas decorrentes do presente Concurso Público como a aquisição de material, 
documentação, passagens, hospedagens e alimentação, são de inteira responsabilidade do candidato. 
28.2 O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação e notas que tiver obtido 
nas provas a que se submeteu sejam publicados na internet, e em qualquer outra mídia de acordo com as 
exigências legais e ou conveniência da Administração. 
28.3 As disposições e instruções contidas na página da internet, no requerimento de inscrição, nos cartões 
respostas e nos cadernos de provas constituirão normas que integram o presente Edital. 
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28.4 O cônjuge, companheiro (a) ou parente – consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro grau) 
ou por afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo grau) – de qualquer 
candidato não poderá servir: 
a) na Comissão do Concurso Público da UNIVALI, no grupo de funcionários ligados a organização do Concurso 
Público, na equipe de aplicação das provas, enquanto durar o impedimento; 
b) na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver inscrita a pessoa que deu causa ao 
impedimento; 
c) como fiscal, na sala ou ala em que estiver realizando a prova. 
28.5 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer Editais e Portarias que vierem a ser 
publicados pela Prefeitura de Antônio Carlos. 
28.6 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
28.7 O Edital e seus Anexos estarão disponíveis pelo site www.univali.br/concursos e 
www.antoniocarlos.sc.gov.br.  
28.8 Do resultado final deste Concurso Público não caberá recurso de qualquer natureza. Os casos omissos 
serão resolvidos pelo Município de Antônio Carlos e UNIVALI.  
28.9 Fica eleito o Foro da Comarca de Antônio Carlos/SC para dirimir toda e qualquer questão inerente ao 
presente Concurso Público. 

 
Antônio Carlos (SC), 30 de março de 2026. 

 
 
 

ONÉLIO RICHARTZ 
Prefeito Municipal de Antônio Carlos 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2026 
 

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO – 10 QUESTÕES 

 
Interpretação de textos. Coesão textual. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. 
Classes gramaticais. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Sintaxe. Semântica. 
Significação das palavras. Novo Acordo Ortográfico. Todos os conteúdos se referem à norma padrão da Língua 
Portuguesa. 

 
RACIOCINIO LÓGICO – 5 QUESTÕES 

 
Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das proposições; sentenças abertas; 
número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; proposições compostas. Estruturas 
lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Lógica sentencial (ou 
proposicional). Negação; Equivalência; Tautologia. Leis de Morgan. Diagramas lógicos. Lógica de primeira 
ordem. Operação com conjuntos. Análise Combinatória. Probabilidade. Operações com números inteiros e 
racionais (na forma decimal e fracionária). Porcentagem. Regra de três simples e composta. Interpretação de 
gráficos e tabelas. Média aritmética simples e ponderada. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 25 QUESTÕES 

 
DENTISTA 
Anamnese. Anatomia dental e da cavidade oral. Anestesia em odontologia. Atendimento odontopediátrico 
hospitalar e clínico. Avaliação Clínica, Diagnóstico e Prognóstico das Patologias Pulpares e Periapicais. 
Biossegurança, controle de infecção. Cárie dental, cariologia. Cefalometria. Cirurgia em Odontopediatria. 
Classificação e etiologia das Maloclusões. Crescimento e desenvolvimento cranio-facial. Crianças com 
deficiência. Cuidado em saúde bucal. Cuidados pré e pósoperatório. Dentição humana, cronologia, 
biogênese. Dentística operatória. Doenças gerais com sintomatologia oral. Epidemiologia em saúde bucal. 
Exame clínico e complementar. Exodontia. Farmacologia e Terapêutica aplicada na odontologia. Fluoretos. 
Frenectomia. Gengivite e periodontite. Hábitos deletérios. Lesões de tecidos duros e moles em 
Odontopediatria. Manejo do paciente infantil. Materiais Dentários. Métodos de contenção físicos e químicos. 
Métodos preventivos. Nutrição, dieta e cárie dentária. Prevenção de doenças bucais e promoção de saúde; 
Procedimentos clínico-integrados. Radiologia em Odontopediatria. Sistema estomatognático. Terapia 
medicamentosa em Odontopediatria; Tratamento endodôntico. Traumatismo: dento alveolar. Biossegurança 
em odontologia. Prontuário. Urgências em Odontologia. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de 
saúde, sistema de informação em saúde. Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. 
Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, anamnese, exame clínico e exames complementares. 
Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnóstico, semiologia e tratamento das lesões dentais 
cariosas e não cariosas, das afecções do tecido mole, da maxila e da mandíbula, das afecções pulpares, das 
doenças periodontais e das afecções das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por imagem: técnica 
e interpretação de imagens. Anestesiologia odontológica: mecanismos de ação, técnicas, cuidados e 
acidentes anestésicos. Dentística operatória e restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador e 
traumático (ART), adequação do meio bucal, proteção do complexo dentinopolpa e materiais restauradores. 
Materiais dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia 
oral menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e emergências em 
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odontologia. Primeiros socorros. Oclusão: noções gerais, prevenção de más oclusões. Diagnóstico e 
tratamento das dores faciais e disfunções temporomandibulares. Atendimento ao paciente pediátrico. 
Odontogeriatria. Doenças infectocontagiosas. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças 
periodontais. O uso do laser em odontologia, níveis de prevenção e aplicação. Uso tópico e sistêmico do flúor. 
Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). 
Esterilização e desinfecção de instrumentais e equipamentos. 
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem Geral - Fundamentação Básicas – exame físico, SSVV, higienização, prevenção e controle de 
infecção, princípios de biossegurança, princípios da administração de medicamentos (terapêutica 
medicamentosa, noções de farmacologia, cálculo para dosagem de drogas e soluções, vias de administração 
e cuidados na aplicação, venoclise), prevenção de feridas e tratamento com diferentes tipos de curativos, 
diferentes tipos de drenos e drenagens, administração de dietas, oxigenioterapia, hemotransfusões, 
cateterismos, diálise, monitorização hemodinâmica invasiva e não invasiva, ventilação mecânica, preparação 
e acompanhamento do paciente/cliente na realização de exame diagnóstico, coleta de material para exames. 
Ética Profissional/Legislação: comportamento social e de trabalho, sigilo profissional, direitos e deveres do 
enfermeiro, código de ética do profissional enfermeiro, sistematização da assistência de enfermagem (SAE), 
organização do processo de trabalho em enfermagem (administração em enfermagem). Enfermagem em 
Saúde Pública: programas de saúde (mulher, homem, trabalhador, criança, adolescente, idoso), doenças 
sexualmente transmissíveis, noções de epidemiologia, programa nacional de imunização e imunológicos 
especiais, vacinas e suas indicações, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde 
pública. Enfermagem Hospitalar: terminologias, centro cirúrgico – nos períodos pré, trans. e pós-operatórios 
e aspectos fundamentais de enfermagem. Biossegurança nas ações em saúde NR 32, central de material - 
preparo e esterilização de material RDC 15, infecção hospitalar e CCIH. Assistência de Enfermagem em 
Urgência e Emergência - suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e traumáticas: PCR - 
Diretrizes atualizadas de parada cardiorrespiratória/2015 da American Heart Association, choque, 
hemorragias, ferimentos, afogamento, sufocamento, acidentes com animais peçonhentos, fraturas e 
luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da 
ação do calor e do frio, politraumatismo. Assistência de Enfermagem à gestante, à parturiente e puérpera. 
Pediatria: Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, 
patologias mais comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem.  
Administração aplicada à Enfermagem: gerência e liderança. Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética em 
Enfermagem. Processo de Enfermagem. Fundamentos básicos do cuidado em Enfermagem: Preparo e 
administração de medicamentos e suas legislações. Interações medicamentosas. Nebulização, 
oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores. Cateterismo vesical. Sondagens nasogástrica e 
nasoenteral. Cuidados com drenos. Tratamento de feridas. Sinais vitais. Processamento de artigos e 
superfícies hospitalares. Cuidados de Enfermagem com o ambiente, o cliente e o trabalhador: controle de 
infecção hospitalar e normas de biossegurança. Assistência de enfermagem na prevenção de doenças infecto-
parasitárias e crônico-degenerativas. Riscos e acidentes ocupacionais e suas formas de prevenção. 
Ergonomia. Medidas de proteção à saúde do trabalhador. Programa nacional de imunização. Doenças 
relacionadas ao trabalho e sua prevenção. Assistência de Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos, 
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, geniturinários, endócrinos, 
metabólicos, hidroeletrolíticos, ginecológicos, obstétricos e de locomoção. Processo saúde-doença. 
Enfermagem em urgência e emergência. Assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. 
Segurança do Paciente. Políticas de Saúde no Brasil e seus programas. Saúde Mental. Educação em saúde. 
Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador. Estratégia 
da Saúde da Família. Pesquisa em Saúde e Enfermagem. 
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ENGENHEIRO CIVIL 
Elaboração e interpretação de projetos arquitetônicos, estruturais e hidráulicos. Compatibilização de projetos 
complementares. Concreto armado e protendido. Estruturas metálicas e de madeira. Técnicas construtivas e 
execução de obras. Planejamento e acompanhamento de obras públicas. Cronograma físico-financeiro e 
orçamento de obras. Medição de serviços e controle de qualidade. Fiscalização e responsabilidade técnica. 
Fundações e contenções: concepção, projeto e execução. Projetos e execução de pavimentação e drenagem. 
Planejamento e projeto de loteamentos urbanos. Engenharia de trânsito e sinalização viária. Infraestrutura 
viária e mobilidade urbana: planejamento, projeto e execução de vias, calçadas acessíveis, transporte público 
e ciclovias. Código de Trânsito Brasileiro e sinalização viária. Redes de abastecimento de água e esgoto. 
Gestão de resíduos da construção civil. Licenciamento ambiental e impacto ambiental de obras. Normas 
ambientais aplicadas à construção civil: Resolução CONAMA 237/1997, licenciamento de obras e mitigação 
de impactos. Gestão e recuperação de áreas degradadas. Normas Regulamentadoras (NRs) aplicadas à 
construção civil. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA). Equipamentos de Proteção Individual 
(EPI) e Coletiva (EPC). Projetos de normas e sistemas para programas de segurança do trabalho. Inspeções 
técnicas e emissão de laudos estruturais. Normas técnicas aplicáveis à engenharia civil: principais normas da 
ABNT para projetos e execução de obras públicas e privadas. Engenharia sustentável e eficiência energética. 
Sustentabilidade na construção civil: certificações ambientais (LEED, AQUA), eficiência energética e 
construções sustentáveis. Modelagem da Informação da Construção (BIM) e sua aplicação na engenharia 
civil. Patologias das construções e técnicas de recuperação. Processos de impermeabilização e revestimentos. 
Avaliação de danos e reabilitação de edificações. Patologias e recuperação de infraestrutura urbana: 
pavimentos, pontes e viadutos. Código de Obras e Plano Diretor Municipal. Métodos de avaliação de imóveis 
para desapropriação. Normas de vistoria e perícia técnica. Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 
nº 14.133/2021). Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001). Normas técnicas para obras públicas e privadas. 
Orçamentos baseados em tabelas referenciais oficiais. 
 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Planejamento de Ensino. Projeto Político Pedagógico. Currículo Escolar. Avaliação de Aprendizagem. Lei de 
diretrizes e bases da educação nacional – LDB (1996) e respectivas alterações. Estatuto da Criança e do 
Adolescente e respectivas alterações. Educação Inclusiva no Brasil. Educação Especial. Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC. Diretrizes Curriculares da Educação Básica de Itajaí (disponível no site do Município de 
Itajaí – www.itajai.sc.gov.br). Programa Municipal Diversidade Étnico-racial, de Gênero e Combate ao 
Bullying, Decreto 10.357/14 (disponível no site do Município de Itajaí – www.itajai.sc.gov.br).  Educação 
Especial no Brasil: da segregação à inclusão. Política Nacional de Educação Inclusiva. Política de Educação 
Inclusiva e o trabalho pedagógico. Identificação de necessidades educacionais especiais. Aspectos 
importantes do Transtorno Global do Desenvolvimento para a educação escolar. A formação e a 
aprendizagem da criança com Transtorno Global do Desenvolvimento. A deficiência Intelectual na 
humanidade. A prática pedagógica na escolarização do aluno com deficiência intelectual. Práticas de leitura 
e escrita com alunos com deficiência intelectual. Ensino colaborativo no processo de inclusão escolar do aluno 
com deficiência mental. Deficiência Física/Neuromotorano contexto do processo de ensino-aprendizagem. 
Adequações de recursos e modalidades de Tecnologia Assistiva /DF e DV. Educação de deficientes auditivos 
e surdos. A inclusão de alunos surdos no Ensino Comum. A Língua Brasileira de Sinais. Recursos Tecnológicos 
na Educação do aluno surdo. Características comportamentais do Superdotado e suas implicações no 
contexto Pedagógico. O processo de aprendizagem para o aluno com Altas Habilidades. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fisioterapia Geral: Efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de termoterapia – fototerapia 
hidroterapia – massoterapia – cinesioterapia – eletroterapia – manipulação vertebral. Fisioterapia em 
traumatoortopedia e Reumatologia. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia Ginecologia e Obstetrícia. 
Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e Neonatologia. Fisioterapia em Cardiovascular; Amputação; Prótese e 
Órtoses –Mastectomias. Fisioterapia em Pneumologia: Fisioterapia respiratória; Fisioterapia Pulmonar – 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjExNjphZGQ2:TW9uLCAwNiBBcHIgMjAyNiAxOTo1NjoxMiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 

 
 

4 

 

gasimetria arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica; Infecção do Aparelho Respiratório; Avaliação 
Fisioterápica do paciente crítico; Ventilação Mecânica. Fisioterapia na Saúde do Trabalhador: Conceito de 
Ergonomia; Doenças Ocupacionais relacionadas ao trabalho; Práticas Preventivas no ambiente do trabalho. 
Assistência Fisioterapêutica Domiciliar – Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC). Ética e legislação 
profissional. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e funcionais do sistema auditivo e sistema sensório-motor-oral; 
Exame clínico, físico, semiologia, exames complementares e plano de trabalho; Fisiologia de deglutição; 
Deformidades crânio-faciais, fissuras lábio-palatais e disfagias; Audiologia clínica: Avaliação, diagnóstico e 
intervenção; Procedimentos subjetivos de testagem audiológica: Indicação, seleção e adaptação do aparelho 
de ampliação sonora individual; Neurofisiologia do sistema motor da fala; Funções neurolinguísticas; 
Desenvolvimento da linguagem; Características fonoaudiológicas; Avaliação mio-funcional e tratamento 
fonoaudiológico; Avaliação e fonoterapia; Distúrbios de linguagem da fala e da voz decorrentes de fatores 
neurológicos congênitos, psiquiátricos, psicológicos e socioambientais; Desvios fonológicos; Desequilíbrio da 
musculação oro-facial e desvios da deglutição; Prevenção, avaliação e terapia mio-funcional; Distúrbio da voz: 
Teorias, avaliação e tratamento fonoaudiológico e aspectos preventivos; Disfonias; Desenvolvimento 
Psicomotor; Motricidade Orofacial; Desenvolvimento das Funções Estomatognáticas; Fonética e Fonologia da 
Língua Portuguesa Aplicadas à Fonoaudiologia; Avaliação e Tratamento Fonoaudiológico nos Transtornos de 
Linguagem e de Aprendizagem; Patologias Laríngeas; Noções de Psicoacústica; Técnicas de orientações sobre 
o aprimoramento e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, linguagem (oral e escrita), 
motricidade oral e voz e que favoreçam e otimizem o processo de ensino e aprendizagem; Atuação do 
Fonoaudiólogo; Normas do Código de Ética do Fonoaudiólogo. 
 
MÉDICO 
Propedêutica em clínica médica; Farmacologia; Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, diagnóstico 
diferencial e tratamento das seguintes afecções: Doenças cardiovasculares, Doenças respiratórias, Doenças 
renais, Doenças gastrointestinais, Doenças hepáticas, da vesícula e vias biliares, Doenças hematológicas, 
Doenças metabólicas, Doenças nutricionais, Doenças endócrinas, Doenças do sistema ósseo, Doenças do 
sistema imune, Doenças músculo- esqueléticas e do tecido conjuntivo, IST/AIDS, Doenças parasitárias, 
Doenças neurológicas e Doenças de pele-tumorais; Urgências e Emergências; Planejamento Familiar; 
Aleitamento Materno; Saúde da Mulher; Saúde da Criança; Saúde Mental; Saúde do Idoso; Legislação e Ética 
Profissional. Urgências e emergências em clínica médica. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 
tratamento e prevenção das doenças: Sistema cardiovascular: insuficiência cardíaca, insuficiência 
coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, 
tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. Sistema neurológico: coma, cefaleias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Sistema digestório: neoplasias do 
Sistema digestório, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatite, hepatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, 
tumores de cólon. Sistemas endócrino e metabólico: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: anemias hipocrômicas, 
macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão. Doenças pulmonares e respiratórias: síndromes febris, gripe Influenza, 
insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, sinusite, otite, amigdalite, doença pulmonar obstrutiva 
crônica, pneumonia, tuberculose, trombo- embolismo pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias. 
Doenças renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 
sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença 
reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças 
psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão, ansiedade, demências, 
quadros reativos e drogadição. Doenças infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, 
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difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, 
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, 
estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas. 
Doenças imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Doenças ginecológicas: 
doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo 
gravídico. Intoxicações exógenas: medicamentos, domissanitários, agrotóxicos e pesticidas. Apoio matricial. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Anamnese e exame físico. Preenchimento da declaração de óbito. Planejamento familiar, pré-natal e 
puerpério, primeira semana saúde integral; Imunização ativa e passiva; Transporte: mulher no ciclo gravídico; 
Reanimação cardiorrespiratória da mulher e adolescente; Anatomia dos órgãos genitais femininos; 
Embriologia dos genitais femininos; Fisiologia menstrual e sexual; Endocrinologia do aparelho genital 
feminino; Ciclo Menstrual; Climatério; Puberdade Fisiológica e patológica; propedêutica clínica e 
complementar em tocoginecologia; Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Citogenética. Dismenorreia Tensão pré-menstrual; Processos Inflamatórios dos genitais femininos; 
Esterilidade conjugal; Incontinência urinário na mulher; Fístulas genitais; Ginecologia da infância e da 
adolescência; mastopatias benignas e malignas; Anticoncepção; Medicina psicossomática em ginecologia; 
Urgências ginecológicas; Afecções da vulva e da vagina; Afecções do colo e do corpo uterino; Afecções dos 
ovários e trompas; Oncologia ginecológica; moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas; 
Anomalias do desenvolvimento genital. Algias pélvicas; Disfunções sexuais. Leucorreias estados 
hiperandrogênicos; Estados hiperprolactínicos, Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez 
ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema 
Aminótico Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo 
gravídico-puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. 
Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade 
Uterina. Parto. Generalidades. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos 
mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. 
Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. 
Gemelidade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. 
Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-
legais em toco-ginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade materna; Distocias do trajeto 
e desproporção céfalo-pélvica. Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das 
patologias obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. 
Prolapso do cordão umbilical. Aspectos ético-legais da prática obstétrica neurológicas: coma, cefaleias, 
epilepsias, acidente vascular cerebral, meningites, encefalopatias, pneumonia e asma na mulher e 
adolescente no período gravídico; tabagismo e alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, 
depressão, reações agudas ao stress; infecto contagiosas: infecção do trato urinário; parasitose intestinal, 
rubéola, tétano, raiva, febre tifoide, hanseníase, tuberculose; doenças sexualmente transmissíveis, sífilis, 
aids, leishmaniose, leptospirose, malária, estreptococcias, estafilococcias, dengue, doença meningocócica, 
doença diarreica aguda, H1N1, infecções por anaeróbios, toxoplasmose; escabiose, pediculose, eczema, 
dermatite de contato, onicomicoses, urticária, anafilaxia, diagnóstico e tratamento e profilaxia: infecção 
hospitalar, septicemia, choque hipovolêmico e séptico, edema agudo de pulmão na mulher e adolescente no 
ciclo gravídico e puerperal. Ginecologia Clínica: Avaliação e tratamento de problemas ginecológicos, como 
distúrbios menstruais, infecções genitais, endometriose, miomas uterinos. Orientações sobre métodos 
contraceptivos e planejamento familiar. 2. Obstetrícia: Acompanhamento pré-natal, ultrassonografias 
obstétricas e avaliação do desenvolvimento fetal; Cuidados com a gestante e orientações sobre parto e 
puerpério. 3. Doenças do Trato Genital Inferior: Diagnóstico e tratamento de infecções sexualmente 
transmissíveis (ISTs) e outras doenças do trato genital inferior. 4. Ginecologia Oncológica: Avaliação e 
tratamento de cânceres ginecológicos, como câncer de colo de útero, ovário e endométrio. 5. Climatério e 
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Menopausa: Abordagem e tratamento de sintomas relacionados ao climatério e menopausa. 6. Infertilidade 
e Reprodução Assistida: Avaliação e tratamento da infertilidade, bem como orientações sobre técnicas de 
reprodução assistida. 7. Ultrassonografia Ginecológica e Obstétrica: Conhecimentos em ultrassonografia 
aplicada à ginecologia e obstetrícia, incluindo a interpretação de imagens. 8. Medicina Preventiva e Educação 
em Saúde: Medidas de prevenção de doenças ginecológicas e obstétricas; Orientações sobre saúde sexual e 
reprodutiva para mulheres. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Neonatologia - Cuidados e exame físico do RN, Reanimação neonatal, Prematuridade , Icterícia neonatal, 
Sepse neonatal, Distúrbios respiratórios do RN, Infecções perinatais, Distúrbios metabólicos do RN, Colestase 
neonatal; Crescimento e desenvolvimento; Aleitamento materno; Desnutrição e hipovitaminoses; 
Obesidade; Anemias; Imunizações; Diarreias agudas, crônica e persistente; Desidratação e reidratação; 
Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido básicos; Constipação intestinal; Dor abdominal; Parasitoses intestinais; 
Refluxo gastroesofágico; Infecções de vias aéreas superiores; Bronquiolite; Pneumonias; Asma brônquica; 
Sepse; Hepatites virais; Doenças exantemáticas; Tuberculose; Parotidites; Difteria; Meningoencefalites; 
Febres hemorrágicas; Leishmaniose visceral; Toxoplasmose; Estreptocócicas; Infecção pelo HIV; Infecções 
recorrentes; Antimicrobianos; Infecção do trato urinário; Síndrome nefrítica e nefrótica; Enurese e disfunção 
miccional; Hipertensão arterial; Tumores na infância; Dores recorrentes (cefaleia, dor em membros); 
Cardiopatias congênitas; Febre reumática; Insuficiência cardíaca; Choque; Parada cardiorrespiratória; 
Abordagem do coma; Afecções cirúrgicas; Queimaduras; Tratamento de feridas; Traumatismo crânio 
encefálico; Diabetes Mellitus e cetoacidose diabética; Distúrbios da glândula tireoide; Distúrbios de 
maturação e diferenciação sexual; Crises convulsivas; Distúrbio de déficit de atenção e hiperatividade; 
Intoxicações; Acidentes por animais peçonhentos; Dermatoses comuns da infância; Anafilaxia e reações 
alérgicas; Violência infantil. 

 
MÉDICO PSIQUIATRA 
1. Anamnese psiquiátrica: Formas de tomada de Entrevista, Estrutura da História Clínica, Exame Mental, 
Exames Complementares em Psiquiatria. 2. Exame físico em Psiquiatria: Importância e indicações. 3. 
Psiquiatria: Raciocínio diagnóstico. 4. Psicopatologia geral: Psicopatologia Descritiva e Psicopatologias 
Compreensivas. As funções psíquicas e seus transtornos. 5. Nosologia/Nosografia na Clínica Psiquiátrica. 6. 
Transtornos psicossomáticos: Escolas, princípios teóricos, formas de manuseio dos transtornos 
psicossomáticos. 7. Psicofarmacoterapia básica e Medicalização. 8. Psicoterapias: Tipos, indicações. 9. 
Urgências e Emergências psiquiátricas. 10. Ética em Psiquiatria. 11. Princípios e aplicações da Psiquiatria 
Forense. Imputabilidade X Inimputabilidade. Simulação, Dissimulação, Metassimulação. Violência sexual 
contra a mulher e suas sequelas emocionais. Violência contra a criança e suas sequelas emocionais. 12. 
Drogadicção. 13. Políticas Públicas em Saúde Mental no Brasil. 14. CAPS: Formas, tipos, clientelas. 15. 
Princípios de Psiquiatria Preventiva. 16. Código de Ética Médica. Classificação Psiquiátrica; Urgências 
Psiquiátricas; Epidemiologia dos Transtornos Mentais; Transtornos Mentais Orgânicos; Transtornos por uso 
de Álcool e Outras Substâncias Psicoativas; Transtornos da Alimentação; Transtornos do Sono; Transtornos 
de Ansiedade; Suicídio; Transtornos do Humor; Esquizofrenias, Transtornos Esquizofreniforme e Transtorno 
Delirante; Psicofarmacologia. 
 
PROCURADOR 
Direito Administrativo: Dos Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, eficácia, vigência, 
espécie, exteriorização, extinção, revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, discricionários, 
inexistentes, nulos e anuláveis, de direito privado; Procedimento Administrativo: devido processo legal, 
licitação: conceito, finalidade, objeto, princípios, modalidades, dispensabilidade, inelegibilidade, adjudicação, 
homologação e anulação; Bens Públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, 
impenhorabilidade, e não oneração, concessão, permissão, autorização, servidões administrativas, da 
alienação dos bens públicos; Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, por zona e indireta, 
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para urbanização e reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, 
execução, centralizada e descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: conceito, competência e 
limites; Contratos administrativos: conceitos, princípios, requisitos e execução; Servidores Públicos: 
princípios constitucionais, regime jurídico, provimento, acumulação, estabilidade, reintegração, 
responsabilidade civil, penal, disciplinar e responsabilidade patrimonial do Estado. Cargo, emprego e função 
públicos. Improbidade Administrativa, com as alterações da Lei n.º 8.429/1992. Lei n.º 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações). Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Lei Geral de Proteção de 
Dados (atualizada e/ou alterada). Políticas de gestão de assistência social: planejamento, plano, programa, 
projeto. O funcionamento municipal de assistência social. O Serviço Social e a interdisciplinaridade. Trabalho 
com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Direito Constitucional: Constituição: conceito e 
espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, controle da constitucionalidade, órgãos 
e formas; A federação, a república, a democracia e o estado de direito: conceitos; A tripartição dos poderes: 
o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário; O Estado federal: a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, competência, organização 
política e administrativa, intervenção nos municípios, fiscalização financeira e orçamentária; O Processo 
Legislativo: conceito de Lei, fases do processo, espécies normativas e processo orçamentário; Controle de 
constitucionalidade de atos municipais; O mandado de Segurança e ação Popular; A Administração Pública: 
conceito, princípios, controle interno e controle externo – Tribunal de Contas. Lei de criação dos Conselhos 
de Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente, Saúde e Educação. Legislação do Sistema Único 
de Saúde – SUS. Código de Ética Profissional. Legislação relacionada à criança e adolescente, à mulher, ao 
deficiente e ao idoso. Políticas de gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Direito Tributário: 
Fontes do Direito Tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, princípios constitucionais 
tributários, limitações constitucionais; Código Tributário Nacional: normas gerais – vigência, aplicação e 
interpretação da legislação tributária – tributos, espécies – fato gerador, conceito, aspectos e classificação, 
crédito tributário e obrigação tributária, espécies – sujeição ativa e passiva direta e indireta, capacidade – 
domicílio tributário – constituição, suspensão, exclusão, extinção do crédito tributário – garantias e privilégios 
de crédito tributário – administração tributária – dívida ativa; Impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI; Taxas, 
Contribuição de melhoria; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000) – administração 
da Receita Pública – da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de receita e medidas de compensação; 
Precatórios Judiciais; Conceitos e limites de Dívida Pública; Leis de Execuções Fiscais n.º 6.830/1980. Código 
Tributário do Município de Santos (atualizado e/ou alterado). Direito Civil: Das pessoas – pessoa natural, 
pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Dos bens; Dos fatos jurídicos - conceito; Dos atos 
jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, nulidade, prescrição e 
decadência; Dos direitos das obrigações; dos contratos em geral; Dos atos ilícitos – conceito; elementos 
constitutivos, abuso do direito; a propriedade, conceito, generalidades, aquisição, e perda da propriedade 
móvel e imóvel – a posse – conceito; da dação em pagamento e suas modalidades; da compensação. Direito 
Processual Civil: Processo: noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. Processo e 
procedimento. Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, 
questões preliminares e prejudiciais. Medidas de contracautela. Suspensão de segurança, de liminar e de 
antecipação de tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder 
Público. Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. 
Apelação. Agravos. 27 Embargos de Declaração. Embargos Infringentes. Recurso Ordinário. Recurso Especial. 
Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. Ação Popular. Ação Civil 
Pública. Aspectos processuais. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança 
Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Medida Cautelar. Declaração incidental de 
inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 
Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). Direito do Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Natureza 
Jurídica do Direito do Trabalho. Fontes do Direito do Trabalho. Princípios do Direito do Trabalho. Relação de 
trabalho e relação de emprego. Normas gerais de tutela do trabalho. Identificação profissional. Duração do 
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trabalho. Férias. Normas especiais de tutela do trabalho. Proteção do trabalho da mulher. Proteção do 
trabalho do menor. Contrato individual de trabalho. Remuneração e salário. Alteração, suspensão e 
interrupção. Rescisão. Aviso prévio. Estabilidade. Força maior. Organização sindical. Instituição, 
enquadramento e contribuição. Convenção coletiva de trabalho. Acordo coletivo de trabalho. Comissões de 
conciliação prévia. Competência da Justiça do Trabalho – EC n.º 45, de 08.12.2004. Organização da Justiça do 
Trabalho. Varas do Trabalho. Tribunais Regionais do Trabalho. Tribunal Superior do Trabalho. Processo 
Judiciário do Trabalho. Processo em geral. Dissídio individual. Procedimento sumaríssimo. Inquérito para 
apuração de falta grave. Dissídio coletivo. Execução. Recursos. A Fazenda Pública perante a Justiça do 
Trabalho. Súmulas e orientações jurisprudenciais – jurisprudência correlata. Direito Previdenciário: 
Seguridade social: origem e evolução legislativa no Brasil; conceito; organização e princípios. Regime Geral 
da Previdência Social: beneficiário, benefícios e custeio. Segurados obrigatórios. Filiação e inscrição. Conceito, 
características e abrangência: empregado, empregado doméstico, contribuinte individual, trabalhador avulso 
e segurado especial. Segurado facultativo: conceito, características, filiação e inscrição. Trabalhadores 
excluídos do Regime Geral. Salário de contribuição: conceito, parcelas integrantes e excluídas, limites mínimo 
e máximo; salário-base, enquadramento, proporcionalidade e reajustamento. Planos de Benefícios da 
Previdência Social: espécies de benefícios e prestações, disposições gerais e específicas, períodos de carência, 
salário de benefício, renda mensal do benefício, reajustamento do valor do benefício. PIS/PASEP. Legislação 
acidentária. Regulamento do seguro de acidentes do trabalho (urbano e rural). Moléstia profissional. 
Reconhecimento da Filiação. Contagem recíproca do tempo de contribuição. Justificação administrativa. 
Legislação Previdenciária. Conteúdo, fontes, autonomia. Aplicação das normas previdenciárias. Vigência, 
hierarquia, interpretação e integração. Orientação dos Tribunais Superiores. Empresa e empregador 
doméstico: conceito previdenciário. Financiamento da Seguridade Social. Receitas da União. Receitas das 
contribuições sociais: dos segurados, das empresas, do empregador doméstico, do produtor rural, do clube 
de futebol profissional, sobre a receita de concursos de prognósticos, receitas de outras fontes. Arrecadação 
e recolhimento das contribuições destinadas à seguridade social. Competência do INSS e da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. Obrigações da empresa e demais contribuintes. Prazo de recolhimento. 
Recolhimento fora do prazo: juros, multa e atualização monetária. Decadência e prescrição. Crimes contra a 
seguridade social. Infrações à legislação previdenciária. Recurso das decisões administrativas. Manutenção, 
perda e restabelecimento da qualidade de segurado. Lei n.º 8.212, de 24/07/1991 e alterações posteriores. 
Lei n.º 8.213, de 24/07/1991 e alterações posteriores. Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
 
PROFESSOR 
A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. 
Planejamento na educação infantil: dinâmica e processos. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: 
o cuidar e o educar. Componentes curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o 
conhecimento de si e do outro. Avaliação na educação infantil. O cotidiano na creche/escola: espaço, rotina, 
afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. O professor de educação infantil. Família e instituição. 
Noções de informática básica escolar. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. Sistema de escrita 
alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, 
leitura, produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade. Conceitos: língua e ensino da língua, 
alfabetização, letramento. A infância e sua singularidade na educação básica. Articulação dos conceitos: 
infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem. Avaliação do/no processo de 
alfabetização e letramento. Gêneros textuais orais e escritos. Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes 
históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser 
humano e ambiente. Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e 
tratamento da informação. Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões 
humanas, direitos da infância. Didática e Metodologia do Ensino em Anos Iniciais. Alfabetização e letramento. 
Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da Literatura Infantil no Brasil. 
Questões relativas às atividades inerentes a função. 
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Legislação e Políticas Públicas: Propostas curricular municipal da Educação Infantil 
https://www.antoniocarlos.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/165523 . Lei 9394/96 na íntegra e suas 
resoluções. Propostas curriculares para o ensino fundamental (Nacional, Estadual e Municipal). Lei 
13005/2014 - Plano Nacional de Educação – PNE na íntegra e suas resoluções. Parâmetros Curriculares 
Nacionais (todos os volumes). Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. BNCC – Base Nacional 
Comum Curricular. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei 8069/90). Constituição Federal capítulo referente à Educação. Políticas Públicas para a 
Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. 
Especificidades da escola pública. Dinâmica da Sala de Aula. Conhecimento da realidade e alternativas de 
ensino. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime Jurídico). 
Didática e Teorias da Aprendizagem: Concepções inatistas, ambientalistas e interacionistas. Abordagens 
comportamentais, gestálticas, humanistas, cognitivas e sistêmicas. Teorias clássicas de desenvolvimento 
cognitivo- Métodos, teorias e/ou sistemas educacionais: Freinet, Montessori, Waldorf, Libaneo, Gardner, 
Ruben Alves, Freire, Decroly, Piaget, Wallon, Vygotsky, Morin, Perrenoud e etc. Teoria da Aprendizagem 
Social de Albert Bandura. Teoria de Ensino de Jerome Bruner. Teoria da Aprendizagem Significante de Carl 
Rogers. Teoria de Aprendizagem Significativa de David Ausubel. Teoria da Atividade (Vygotsky, Leontiev, 
Davydov). Possibilidades de ensino e aprendizagem através de mídias eletrônicas. Pressupostos e 
Características da Didática. A relação pedagógica como decorrência do estar no mundo. A prática pedagógica 
sistemática socialmente promovida. A relação discurso-fundamento-ação. Contexto da Prática Pedagógica. 
Interesses e objetivos: o consensual e o conflitante. A Construção de uma Proposta de Ensino- Aprendizagem. 
Planejamento da ação: metas e objetivos, o significado dos conteúdos, a propriedade dos procedimentos 
didáticos, o sentido da avaliação. Planejamento, avaliação e currículo. Interdisciplinaridade, plano de aula, 
mediação professor/aluno, aplicativos e sistemas de informações educacionais utilizados na rotina de 
trabalho do professor. 
 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conceito contemporâneo de saúde. Impacto do exercício físico e da dieta na saúde do indivíduo. Exercício 
físico como prevenção de doenças hipocinéticas. Exercício físico e estresse. Ginástica laboral. Ergonomia; 
impacto de mudanças de hábitos na melhoria da qualidade de vida. Crescimento e desenvolvimento físico, 
Desenvolvimento humano, Desenvolvimento motor, treinamento desportivo, Terminologia aplicada a 
Educação Física, Organização de eventos desportivos. Esportes, Modalidades esportivas coletivas, 
Modalidades esportivas individuais. Regras de futebol de campo, futebol de salão, handebol, basquete, 
voleibol. Recreação e Lazer, Sociologia do Esporte, Atividade Físicas e Esportivas para Portadores de 
Necessidades Especiais. Cinesiologia Aplicada ao Esporte, Nutrição Aplicada ao Esporte e Artes marciais. 
Atividade Física Adaptada. 
 
PSICOPEDAGOGO 
Conhecimentos Específicos – Psicopedagogo 1. Desenvolvimento da Psicopedagogia no Brasil: origens, 
atualidades e perspectivas. 2. Psicopedagogo: função, competências e habilidades para o trabalho na escola 
com alunos, professores e família num aspectointra e interdisciplinar. 3. Métodos no processo de ensinar e 
aprender baseado nos princípios do desenvolvimento humano e da estimulação de potencialidades.4. 
Desenvolvimento cognitivo – o aluno como sujeito de seu processo de aprendizagem. Aspectos relacionados 
ao professor, ao aluno e às práticas pedagógicas. O cotidiano da sala de aula e o universo afetivo e 
sociocultural da criança.5. Psicoeducacional – planejamento e execução de compreensão do processo ensino-
aprendizagem e conhecimento das características psicossociais da clientela (professor, aluno, diretor e 
equipe multiprofissional). 6.Práticas de atendimento psicopedagógico - Aspectos Afetivos, Cognitivos e 
Sociais Envolvidos no Processo de Ensino-Aprendizagem – construção do conhecimento mediado por afetos 
e significações sociais. 7. Motivação da aprendizagem – conhecimento e implementação de sistemas 
motivacionais adequados que incluam a participação direta do professor/aluno e demais integrantes do 
sistema educacional.8. Estratégias de aprendizagem – conhecimento sobre o conceito e o desenvolvimento 
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de estratégias de aprendizagem com alunos/ professores/ família, de modo a favorecer o processo de 
aprendizagem. 9. Etiologia dos problemas de aprendizagem - distúrbios relacionados a escrita, leitura, fala, 
desenvolvimento da psicomotricidade e comorbidades relacionadas a limitações de desenvolvimento da 
aprendizagem. 10. Orientação psicopedagógica – observação e exploração de aptidões e outros meios, que 
contribuam para uma melhor integração do indivíduo como ser biopsicossocial. 11. Avaliação educacional – 
análise dos planos e práticas educacionais, com a sugestão de implementação de metodologias de ensino 
que favoreçam a aprendizagem e o desenvolvimento. 12. Formas de trabalho psicopedagógicos para 
solucionar problemas psicoeducacionais – conhecimento sobre processos de aprendizagem, da natureza e 
causa das diferenças individuais, para ajudar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados 
capazes de atender às necessidades individuais. 13. Necessidades especiais na aprendizagem – conhecimento 
da classificação, características, e orientação de ensino; alternativas de intervenção diagnóstica.14. 
Dificuldades de aprendizagem na leitura e na escrita, aspectos neurológicos dos problemas de aprendizagem. 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 
INTERPRETAÇÃO DE TEXTO – 10 QUESTÕES 

 
Interpretação de textos. Coesão textual. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. 
Classes gramaticais. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Sintaxe. Semântica. 
Significação das palavras. Novo Acordo Ortográfico. Todos os conteúdos se referem à norma padrão da Língua 
Portuguesa. 

 
RACIOCINIO LÓGICO – 5 QUESTÕES 

 
Conceitos básicos de raciocínio lógico: proposições; valores lógicos das proposições; sentenças abertas; 
número de linhas da tabela verdade; conectivos; proposições simples; proposições compostas. Estruturas 
lógicas. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões. Lógica sentencial (ou 
proposicional). Negação; Equivalência; Tautologia. Leis de Morgan. Diagramas lógicos. Lógica de primeira 
ordem. Operação com conjuntos. Análise Combinatória. Probabilidade. Operações com números inteiros e 
racionais (na forma decimal e fracionária). Porcentagem. Regra de três simples e composta. Interpretação de 
gráficos e tabelas. Média aritmética simples e ponderada. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 25 QUESTÕES 

 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de cidadania, educação, cultura, economia, 
saúde, meio ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. Desenvolvimento da criança e do 
adolescente. Educação Especial e Educação Inclusiva. Práticas Promotoras de Igualdade Racial. Educação das 
Relações Étnico-Raciais. Cuidados e atenção com crianças. Inclusão, acessibilidade e diversidades. Relações 
de poder. Questões sociais desafiadoras no CEM. Recreação, ludicidade, jogo e brincadeira. Nutrição e 
Alimentação. Repouso e Sono. Higiene e cuidados corporais. Saúde e bem-estar. Prevenção de acidentes e 
Primeiros Socorros. Conservação do material pedagógico. Relacionamento interpessoal. Propostas curricular 
municipal da Educação Infantil https://www.antoniocarlos.sc.gov.br/cms/pagina/ver/codMapaItem/165523 
. Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica. BNCC – Base Nacional Comum Curricular. Projeto 
Político Pedagógico: princípios e finalidades. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90). 
Constituição Federal capítulo referente à Educação. Políticas Públicas para a Educação Especial: Política 
Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Especificidades da escola pública. 
Dinâmica da Sala de Aula. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (Regime Jurídico). 
 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Legislação e normas ambientais brasileira. Classificação de cursos d´água e características dos principais 
parâmetros para enquadramento de corpos d’água: Resolução CONAMA n.° 357 de 17/03/2005. Noções de 
Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de 
emissões. Aquecimento Global e Mecanismos de desenvolvimento Limpo – MDL. Caracterização e 
recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e da água subterrânea. Sistema Nacional do Meio 
Ambiente – SISNAMA. Regulamentação para os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Biogeografia e 
Conservação da Biodiversidade. Ecologia Sócio-ambiental. Noções de geologia. Tecnologia Ambiental: 
desenvolvimento sustentável, tecnologias limpas. Gestão de Unidades de Conservação. Topografia. 
Saneamento: Fundamentos do Saneamento. Instalações Hidro-sanitárias. Saneamento Ambiental. Controle 
de Qualidade das Águas: controle de qualidade, análise e controle das águas. Educação ambiental: aspectos 
legais, histórico no Brasil e no mundo, principais conferências nacionais e internacionais. Gestão e 
Planejamento Urbano: Estudos e diagnóstico Ambiental. Principais formas de poluição ambiental, prevenção 
e tratamento. Ecossistemas. Biodiversidade e Conservação: Biomas e fitofisionomias. Noções de 
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planejamento e gestão ambiental. Licenciamento e monitoramento ambiental. Noções de Estudo de Impacto 
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) e Planos de Controle Ambiental (PCAs). 
 
FISCAL DE OBRAS E POSTURA 
Legislação urbanística e normativa do Município: Código de Posturas; Código de Obras; Plano Diretor; Plano 
Municipal de Mobilidade Urbana; normas referentes ao uso e ocupação do solo, edificações, parcelamento, 
manutenção e regularização urbana; princípios gerais de ordenamento territorial, acessibilidade, salubridade, 
segurança, mobilidade e fiscalização municipal. Administração Pública: organização da Administração Direta 
e Indireta; princípios da administração pública; funções administrativas – planejamento, organização, direção 
e controle; deveres do agente público; poder de polícia administrativa; transparência, publicidade e acesso à 
informação; cidadania e controle social. Atividade administrativa: conceito, fins, finalidade pública, 
legalidade, motivação e eficiência; abuso e desvio de poder; responsabilidade administrativa. Atos 
administrativos: conceito, elementos, requisitos, atributos, espécies, efeitos, anulação e revogação; 
autotutela administrativa. Fiscalização de obras e edificações: noções de planejamento de obras; canteiro, 
equipamentos e segurança básica; fundações, estruturas, alvenaria, cobertura, esquadrias, revestimentos, 
pintura e acabamentos; instalações elétricas, hidrossanitárias, esgoto e drenagem pluvial; leitura, 
interpretação e comparação de projetos, plantas, cortes, detalhes e croquis. Posturas municipais: normas 
relacionadas ao uso do espaço público, higiene, sossego, ordem urbana, atividades comerciais e edificações; 
identificação de infrações e procedimentos básicos de fiscalização. Verificação de conformidade: conferência 
de dimensões, recuos, alinhamentos, taxa de ocupação, volumetria, acessibilidade e requisitos construtivos; 
observância do Código de Obras e do Plano Diretor. Procedimentos de fiscalização: vistoria técnica, lavratura 
de relatórios, autos e notificações; orientação aos munícipes e profissionais; registro de irregularidades; 
acompanhamento de regularização e cumprimento de prazos. Rotinas administrativas aplicadas: instrução 
de processos de obras, consulta de documentos técnicos, organização de registros e comunicação com 
demais setores municipais. 
 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Vigilância Sanitária: princípios, objetivos e atuação no município; fiscalização de estabelecimentos 
comerciais, de saúde, serviços de alimentação e atividades de interesse sanitário; boas práticas de higiene, 
produção e manipulação de alimentos; controle de qualidade, armazenamento e transporte de alimentos. 
Saúde Ambiental: controle de água potável, resíduos, vetores e ambientes insalubres; condições sanitárias 
básicas de edificações, serviços e espaços públicos; limpeza, saneamento simples e riscos ambientais que 
favorecem doenças. Legislação sanitária essencial: noções das normas da Anvisa aplicáveis a serviços de 
alimentação, estabelecimentos de saúde, farmácias, salões de beleza e outros serviços sujeitos à inspeção; 
rotulagem básica; produtos irregulares; responsabilidade dos estabelecimentos. Inspeção e fiscalização: 
etapas da vistoria; verificação de condições higiênico-sanitárias; elaboração de relatórios; evidências de 
infração; orientação técnica ao responsável; acompanhamento de prazos e adequações. Poder de polícia 
administrativa: notificação, auto de infração, interdição, apreensão, inutilização e outras medidas 
administrativas; atuação integrada com demais setores da prefeitura. Prevenção de riscos e promoção da 
saúde: medidas sanitárias preventivas; ações educativas; comunicação com a população e estabelecimentos 
fiscalizados. Biossegurança e EPIs: normas de segurança em inspeções; manuseio de materiais e ambientes 
de risco; descarte correto de resíduos; prevenção de acidentes. Ética e conduta profissional: imparcialidade, 
sigilo, responsabilidade do agente público, respeito ao cidadão e documentação adequada das ações de 
fiscalização. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Noções de 
Farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames 
complementares. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo pós-
morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, 
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pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de 
imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. 
Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança 
do paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente 
terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, 
crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: 
assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de 
enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, 
envenenamento, choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da 
mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas 
complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, 
Decreto 7.508 de 28 de junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional 
de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Processo saúde-doença. Orientação sobre técnicas de higiene bucal. Recepção do paciente: preenchimento 
de ficha clínica e organização do arquivo e fichário e controle do movimento financeiro. Revelação e 
montagem de radiografias dentárias. Esterilização de instrumentos odontológicos. Material de uso 
odontológico: classificação e manipulação. Instrumental odontológico: identificação, classificação, técnicas 
de instrumentação. Moldeiras odontológicas: tipos, seleção e confecção de modelos em gesso. Métodos 
preventivos contra a cárie dental e doenças periodontais: técnicas de aplicação. Consultório odontológico: 
conservação, manutenção do equipamento e do ambiente do trabalho. 
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CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
LÍNGUA PORTUGUESA – 5 QUESTÕES 

 
Interpretação de textos. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. Ortografia. Classes 
gramaticais. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Sintaxe. Semântica. 
Significação das palavras. Novo Acordo Ortográfico. Todos os conteúdos se referem à norma padrão da Língua 
Portuguesa. 

 
MATEMÁTICA BÁSICA – 5 QUESTÕES 

 
Adição, subtração, multiplica, divisão, potenciação e radiciação com números naturais, inteiros e racionais 
(decimais e fracionários). Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Equação do 1º e 2º graus. Sistema de equações do 1º grau. 
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e 
capacidade. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, polígonos, circunferência e círculo, cálculo 
de área e perímetro. Resolução de situações-problema. Interpretação de gráficos e tabelas. Média aritmética 
simples e ponderada. Análise Combinatória e probabilidade. Progressão Aritmética e Progressão Geométrica. 
Resolução de situações-problema. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – 20 QUESTÕES 

 
AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
1. Noções de Limpeza e Conservação: Conhecimentos básicos de limpeza e higiene; Procedimentos adequados para 
limpeza de diferentes superfícies (pisos, móveis, vidros, etc.); Técnicas de conservação de ambientes e instalações. 2. 
Coleta de Resíduos e Tratamento do Lixo: Procedimentos para a coleta e descarte adequado de resíduos sólidos; 
Conhecimento sobre os tipos de lixo e sua classificação para fins de destinação correta. 3. Utilização de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) e Segurança do Trabalho: Identificação e uso adequado dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs); Noções de segurança no trabalho e prevenção de acidentes. 4. Manuseio de Utensílios de Limpeza e 
Equipamentos de Trabalho: Conhecimento sobre utensílios de limpeza (vassouras, rodos, esfregões, etc.); Noções de 
utilização de equipamentos de trabalho relacionados às atividades de conservação e limpeza. 5. Manutenção e 
Conservação de Equipamentos: Procedimentos para manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de limpeza. 
Noções básicas de consertos e reparos. 6. Serviços de Roçagem e Manutenção de Vias e Praças: Procedimentos para a 
roçagem de vias urbanas, praças e logradouros públicos; Noções básicas de jardinagem e paisagismo. 7. Carga e 
Descarga de Veículos: Técnicas e procedimentos seguros para a carga e descarga de veículos em geral. 8. Noções de 
primeiros socorros; Ética e postura profissional e Noções de atendimento ao público. 
 
MERENDEIRA 
1. Higiene e Segurança Alimentar 2. Técnicas Culinárias: Métodos de cocção de alimentos (cozimento, assamento, 
fritura, etc.); Preparo de diferentes tipos de refeições, lanches e bebidas; Uso adequado de utensílios e equipamentos 
de cozinha. 3. Cardápio e Nutrição: Pirâmide de alimentos; Compreensão do cardápio estabelecido pelo Nutricionista 
Responsável Técnico; Noções básicas de nutrição e alimentação equilibrada para crianças e adultos. 4. Armazenamento 
e Controle de Estoque: Técnicas de armazenamento de alimentos e controle de estoque; Verificação da qualidade dos 
produtos recebidos. 5. Prevenção do Desperdício: Estratégias para evitar o desperdício de alimentos; Aproveitamento 
integral dos alimentos. 6. Boas Práticas na Cozinha: Limpeza e organização da cozinha; Cuidados com a manutenção 
dos equipamentos e utensílios. 7. Legislação e Regulamentação: Conhecimento das normas da Vigilância Sanitária para 
manipuladores de alimentos. 8. Primeiros Socorros. 9. Ética Profissional 10. Atendimento ao público. 

 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Conhecimento do sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos como: leitura do painel, 
alavancas, nível de óleo, pressão do óleo, de água, condições de freio, pneus, noções de controle e 
conhecimento dos comandos dos equipamentos. Manutenção e limpeza de veículos. Serviços de inspeções, 
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registros e reparos. Anotações de ocorrências. Principais defeitos automotivos. Testes e medidas de defeitos. 
Principais ferramentas de Oficina Mecânica. Noções básicas de primeiros socorros. Prevenção e combate a 
princípios de incêndio. Lei nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro e suas alterações. Noções de segurança 
no trabalho. Questões relativas às atividades inerentes a função. 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2026 
 
 

ANEXO II – ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CARGOS 
 

ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS CARGOS: Atuar de acordo com princípios éticos, visando à 

confidencialidade, a qualidade do serviço público e o alcance dos objetivos da Prefeitura; Potencializar as 

habilidades profissionais técnicas e específicas, buscando a constante capacitação e formação continuada; 

Observar os procedimentos internos e a legislação vigente, visando à adequada e imediata aplicabilidade; Ser 

assíduo e pontual; Apresentar-se adequadamente, utilizando vestimenta apropriada ao ambiente e função; 

Zelar pela limpeza, conservação e organização da Prefeitura; Adotar rotinas que propiciem a segurança e o 

bem-estar dos servidores, propiciando um ambiente de trabalho harmônico; Dirigir veículo oficial, atentando-

se às regras de trânsito vigentes; Atuar em comissões, juntas e participar, quando designado, como gestor ou 

fiscal de contratos dentro de sua área de atuação; Executar outras tarefas correlatas à descrição acima, 

conforme a legislação vigente. 
 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
DENTISTA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar diagnóstico, prevenção, tratamento e controle dos problemas 

de saúde bucal; Coordenar e/ou executar estudos, pesquisas e levantamentos de interesse das anomalias de 

cavidade oral e seus elementos, que interferem na saúde da população; Participar do processo de 

territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 

expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 

priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da 

população, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações, entre outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral conforme a 

necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão local; 

 Realizar ações coletivas e palestras nos espaços comunitários; Garantir a integralidade da atenção por meio 

da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de 

atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar 

busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de 

importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 

proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Responsabilizar-se 

pela população, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros 

serviços do sistema de saúde; Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a 

partir da utilização dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 

efetivar o controle social; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 

informação na Atenção Básica; Participar das atividades de educação permanente; Realizar outras ações e 

atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; Realizar diagnóstico com a finalidade de 

obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal; Realizar os 

procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas 

cirurgias ambulatoriais; Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a 

todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; 

Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua 

responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento; Coordenar e participar de 

ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e 

desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família, 
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buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; Contribuir e participar das 

atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Saúde Bucal e Agente Comunitário de Saúde; Realizar 

supervisão técnica do Auxiliar de Saúde Bucal; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da Unidade da Saúde da Família; Desempenhar outras atividades típicas inerentes 

ao cargo. 

 
ENFERMEIRO – DESCRIÇÃO DETALHADA: Garantir a qualidade da prestação de serviços à comunidade e 

realizar a aproximação do nível operativo (local), ao nível central administrativo, utilizando métodos 

participativos de supervisão, educação continuada, planejamento e transferência de conhecimentos à 

população, de modo a fortalecer a unidade local de saúde e sua equipe promover a cobertura de serviços de 

saúde em sua área de abrangência. Realizar práticas assistenciais de acordo com as melhores evidências 

disponíveis e as normas vigentes; Realizar atendimento clínico individual (consulta de enfermagem/processo 

de enfermagem) em todas as faixas etárias; Realizar atendimento clínico individual (consulta de 

enfermagem/processo de enfermagem) em domicílio, quando necessário; Atendimento/consulta de 

enfermagem/processo de enfermagem à demanda espontânea, tanto nas atividades de escuta qualificada e 

encaminhamento responsável quanto na oferta clínica própria de seu núcleo de atuação; Realizar a 

classificação de risco e vulnerabilidade quando necessário no âmbito da consulta de enfermagem; Realizar 

diagnóstico de enfermagem, avaliação de resultados e prescrição da assistência de enfermagem, incluindo 

solicitação de exames complementares e prescrição de medicações da competência do enfermeiro de acordo 

com protocolos e/ou normativas municipais ou validados pelo município; Realizar procedimentos 

diagnósticos e terapêuticos, incluindo testagem rápida, dentre outros; Realizar atendimentos coletivo dentro 

da necessidade e característica local; Elaborar, executar e avaliar projetos terapêuticos em conjunto com a 

Equipe de Saúde da Família e profissionais de apoio à Saúde da Família; Supervisionar e coordenar equipe de 

enfermagem, incluindo planejamento, organização, supervisão, execução e avaliação dos serviços de 

assistência de enfermagem; Supervisionar os Agentes Comunitários de Saúde, incluindo planejamento, 

organização, supervisão, execução e avaliação das ações desenvolvidas pelo Agente Comunitário de Saúde; 

Supervisionar imunização (rede de frio, sala de vacina, campanhas de vacina, faltosos, cobertura, entre 

outros); Supervisionar e realizar o processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades, com apoio e orientação do 

Distrito Sanitário; Realizar Controle de Infecção incluindo monitoramento da esterilização e armazenamento 

de material; Realizar Vigilância em Saúde (busca ativa, notificação e acompanhamento de agravos de 

notificação compulsória e outros de importância local, dentre outros); Ser corresponsável junto com o 

Coordenador da Unidade no monitoramento, envio dentro do prazo e qualidade dos registros dos relatórios 

pertinentes à enfermagem; Realizar os encaminhamentos relacionados aos materiais de enfermagem quanto 

à padronização, qualidade e queixas técnicas; Planejar, executar e acompanhar o desenvolvimento de 

atividades docente assistenciais na unidade e no território, incluindo preceptoria direta de estudantes de 

graduação e/ou pós-graduação; Colaborar com o desenvolvimento das atividades de todos os profissionais 

de todas as categorias atuando no serviço; Zelar pelos equipamentos de sua guarda comunicando a sua chefia 

imediata a necessidade de consertos e reparos; Participar e contribuir com o projeto de planejamento integral 

dos serviços, a nível local, distrital e central; Promover a integração multiprofissional horizontal e 

verticalmente; Efetuar levantamentos e diagnósticos, junto às equipes locais de saúde, essenciais ao 

planejamento estabelecendo objetivos e metas para os serviços de saúde, especialmente para a área de 

enfermagem; Promover o fortalecimento e a integração da equipe de saúde da unidade local e da 

comunidade; Promover desenvolvimento e educação permanente, capacitação dos profissionais de nível 

local através de metodologias ativas, treinamento em serviços e cursos de aperfeiçoamento; Implementar as 

ações de saúde pública de acordo com as diretrizes municipais de saúde, em especial aquelas relacionadas a 

enfermagem, e participar das atividades intrainstitucionais e interinstitucionais; Contribuir ativamente para 

a implementação das atividades de vigilância epidemiológica de doenças infectocontagiosas e de vigilância 
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epidemiológica; Emitir parecer técnico, quando solicitado pela responsabilidade técnica e gestão, sobre 

assuntos relacionados à área de enfermagem; Corresponsabilizar pela atenção da população da área de 

abrangência de sua atuação, favorecendo a articulação da rede e acompanhando o itinerário do indivíduo no 

sistema de saúde; Acompanhar o seguimento das demandas prioritárias e demandar ou executar sua busca 

ativa quando necessário; Cumprir as normativas e protocolos estabelecidos pela Instituição; Desempenhar 

outras atividades típicas inerentes ao cargo. 
 
ENGENHEIRO CIVIL – DESCRIÇÃO DETALHADA: Desenvolver e coordenar projetos de engenharia civil; 

Executar, planejar, coordenar obras; Controlar a quantidade e a qualidade dos suprimentos e serviços 

executados; Elabora normas e documentação técnica; Supervisionar, coordenar e dar orientação técnica; 

Elaborar estudos, planejamentos, projetos e especificações em geral de regiões, zonas, cidades, obras, 

estruturas, transporte, exploração de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e 

agropecuária; Realizar estudos de viabilidade técnico-econômica; Prestar assistência, assessoria e 

consultoria; Dar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Desempenhar atividades 

de análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; Elaborar orçamento e memoriais descritivos; 

Realizar atividades de padronização, mensuração, e controle de qualidade; Executar e fiscalizar obras e 

serviços técnicos; conduzir equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Elaborar 

projetos, assessorando e supervisionando a sua realização; Orientar e controlar processo de produção ou 

serviço de manutenção; Pesquisar e elaborar processos; Estudar e estabelecer métodos de utilização eficazes 

e econômicos de materiais e equipamentos para gerenciamento de projetos; Desempenhar outras atividades 

típicas inerentes ao cargo. 

 
ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ESPECIAL – DESCRIÇÃO DETALHADA: Identificar, elaborar, produzir e organizar 

serviços, recursos pedagógicos, estratégias de acessibilidade e demais suportes, considerando as 

necessidades específicas dos estudantes público-alvo da Educação Especial: a) Identificar, elaborar, produzir 

e organizar serviços, recursos pedagógicos, estratégias de acessibilidade e demais suportes, considerando as 

necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial. b) Elaborar, implementar, 

acompanhar e revisar Planos de Atendimento Educacional Especializado (AEE) individualizados, em 

articulação com a equipe pedagógica e a família. c) Orientar e apoiar professores, auxiliares de educação 

infantil, demais profissionais da educação e familiares quanto às especificidades dos alunos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. d) Promover formações 

continuadas e orientações pedagógicas, no início e durante o ano letivo, voltadas à inclusão escolar, 

assegurando práticas pedagógicas adequadas ao atendimento dos alunos público-alvo da educação especial. 

e) Planejar, acompanhar e orientar o AEE ofertado nas Unidades Escolares, garantindo a inclusão, o 

desenvolvimento e a aprendizagem dos alunos com necessidades educacionais específicas. f) Auxiliar na 

identificação das necessidades educacionais dos alunos em sala de aula, contribuindo com a avaliação 

pedagógica e propondo estratégias de ensino individualizadas. g) Acompanhar e avaliar a funcionalidade, 

adequação e aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade, como tecnologias assistivas, 

materiais adaptados e comunicação alternativa e aumentativa, tanto na sala de aula comum quanto em 

outros ambientes escolares. h) Colaborar com a gestão escolar na organização e melhoria dos serviços de 

AEE, propondo ajustes, ações de sensibilização e fortalecimento da cultura inclusiva na comunidade escolar. 

i) Zelar pelo cumprimento das diretrizes da política de educação inclusiva, promovendo a equidade e o 

respeito aos direitos dos alunos da educação especial. j) Executar outras atividades correlatas às atribuições 

do cargo, conforme demanda da unidade escolar ou da Secretaria Municipal de Educação. 

 
FISIOTERAPEUTA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar avaliações fisioterapêuticas através da correlação 

entre anamnese, exame físico, testes específicos e exames complementares, quando necessário, a fim de 

identificar e tratar corretamente possíveis disfunções; Elaborar diagnóstico fisioterapêutico, com a finalidade 
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de detectar as alterações apresentadas, considerando desvios dos graus de normalidade para os de 

anormalidade; Planejar estratégias de intervenção junto aos pacientes a curto médio e longo prazo, 

prescrevendo tratamentos conforme necessidades de cada caso, definindo objetivos, condutas, 

procedimentos, frequência e tempo da intervenção; Redigir laudos fisioterapêuticos e elaborar pareceres 

técnicos, gerando informações pertinentes, bem como registrar no prontuário do cliente, as prescrições 

fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições de alta da assistência; Desenvolver ações 

educativas e preventivas, prestando orientações, ministrando palestras/formações para profissionais que 

possam ser multiplicadores das ações e do conhecimento; Promover ações terapêuticas preventivas às 

instalações de processos que levam a incapacidade funcional laborativa, bem como analisar os fatores 

ambientais contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais laborais, desenvolvendo programas 

coletivos contributivos à diminuição dos riscos de acidentes de trabalho; Direcionar os serviços e locais 

destinados a atividades fisioterápicas e/ou terapêuticas ocupacionais, bem como a responsabilidade técnica 

pelo desempenho dessas atividades; Divulgar métodos e técnicas de fisioterapia ocupacional, ressalvados os 

casos de produção científica autorizada na lei; Efetuar treinamento com os pacientes no uso de próteses, 

objetivando sua adaptação e maior dependência; Melhorar a qualidade de vida do trabalhador, efetuando 

avaliação postural dos servidores, analisando a funcionalidade dos equipamentos e acessórios de trabalho, 

intervindo e organizando ergonomicamente os ambientes de trabalho; Efetuar avaliação fisioterápica da 

condição física do servidor submetido ao exame admissional; Auxiliar no desenvolvimento de palestras aos 

servidores, com temas preventivos alcoolismo, drogas, tabagismo, postura ergonômica, DST-AIDS e outros; 

Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas participativos adotados pela 

prefeitura, perseguindo os objetivos definidos nos respectivos programas e/ou pelo superior imediato; 

Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 

 
FONOAUDIÓLOGO – DESCRIÇÃO DETALHADA: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames 

fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias; Encaminhar o paciente ao 

especialista, orientando-o e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto o melhoramento ou 

possibilidade de reabilitação; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade de reabilitação 

fonoaudiológica; Opinar quanto as possibilidades fonatórias e auditivas do aluno; Participar de equipes 

multiprofissionais para identificação de distúrbio de linguagem em suas formas de expressão e audição, 

emitindo parecer de sua especialidade; Disponibilizar e discutir informações/conhecimentos a respeito dos 

aspectos concernentes à Fonoaudiologia que beneficiem o educador e o aluno; Prestar assessoria 

fonoaudiológica e dar suporte à equipe escolar discutindo e elegendo estratégias que favoreçam o trabalho 

com alunos que apresentam dificuldades de fala, linguagem oral e escrita, voz e audição; Contribuir para a 

inclusão efetiva dos alunos com necessidades educacionais especiais, de modo especial promovendo a 

acessibilidade na comunicação; Realizar ações promotoras de saúde que resultem no desenvolvimento dos 

alunos e na saúde da equipe escolar, no que se refere à linguagem oral, escrita, audição, motricidade orofacial 

e voz; Participar de reuniões com a equipe multiprofissional para acompanhamento sistemático e contínuo 

das ações desenvolvidas com os educandos, equipes escolares, pais ou responsáveis; Contribuir para o 

diagnóstico da situação de saúde auditiva dos ambientes escolares, apontando necessidades, pedindo 

avaliações de aferição de ruído e buscando soluções para contribuir com a saúde auditiva; Participar de 

formação continuada e capacitação específica aos professores , buscando disseminar o conhecimento em 

assuntos fonoaudiológicos; Favorecer, junto à equipe pedagógica, encaminhamentos dos alunos para exames 

específicos e/ou acompanhamentos terapêuticos que se fizerem necessários aos equipamentos de referência 

ou unidades de referência, articulando, dentro do possível, a troca de informações entre os profissionais da 

saúde e da educação; Orientar pais ou responsáveis quanto às necessidades educacionais de seu(s) filho(s), 

de forma a buscar parceria no trabalho pedagógico e às intervenções necessárias em outros âmbitos (saúde, 

assistência social etc.); Participar de reuniões pedagógicas, conforme necessidades levantadas pela equipe 

técnica e/ou escolar; Participar do processo de elaboração da avaliação dos alunos, discutindo suas 
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necessidades educacionais especiais, as adaptações realizadas e a serem feitas, objetivando o 

encaminhamento educacional mais adequado; Prestar assessoria fonoaudiológica e dar suporte à equipe 

escolar discutindo e elegendo estratégias que favoreçam o trabalho com alunos que apresentam dificuldades 

de fala, linguagem oral e escrita, voz e audição; Realizar procedimentos de fonoaudiologia, prezando pela 

saúde e qualidade de vida dos usuários, prestando assistência integral a este e à sua família e/ou cuidador, 

para recuperação e aperfeiçoamento dos pacientes no que se refere aos aspectos físico, social e psicológico; 

Buscar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala, objetivando a qualidade de vida dos pacientes; Prestar 

atendimento a pacientes, familiares e/ou cuidadores para prevenção, habilitação e/ou reabilitação de 

pessoas; Complementar o diagnóstico de pacientes, emitindo pareceres quanto ao aperfeiçoamento ou a 

praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga; Promover, aprimorar e prevenir aspectos relacionados à 

audição, linguagem (oral e escrita), motricidade oral e voz, favorecendo o processo de ensino aprendizagem 

dos educandos da rede de ensino do município; Elaborar projetos e desenvolver trabalhos que visem a 

prevenção, promoção e reabilitação da fala, visando melhorar e incrementar o atendimento fonoaudiológico; 

Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem e suas consequências 

na expressão, promovendo a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando ações 

e decisões; Promover a formação continuada na área de Educação Especial para os profissionais da Educação 

e estagiários e auxiliares de turma da rede municipal; Participar da avaliação da necessidade da contratação 

de estagiários/auxiliares de turma nas classes que têm alunos com deficiências, altas 

habilidades/superdotados e transtorno global do desenvolvimento; Manter o registro das atividades 

realizadas, preenchendo os formulários necessários; Participar do planejamento, coordenação, controle e 

execução de programas participativos adotados pela prefeitura, perseguindo os objetivos definidos nos 

respectivos programas e/ou pelo gestor imediato; Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 

 
MÉDICO – DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos, prestando 

assistência integral ao paciente, familiares e comunidade do município, em todas as fases do 

desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; Desempenhar funções e 

promover a medicina preventiva e curativa; Realizar assistência integral, visando à promoção e proteção da 

saúde, articulado com a equipe multiprofissional, visando o bem-estar do indivíduo, da família e da população 

em geral; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes, 

prescrever medicamentos e executar qualquer outra atividade que esteja inserida no âmbito das atribuições 

pertinentes à área médica; Promover reuniões entre os profissionais da área, com a finalidade de discutir 

qual conduta deve ser tomada em casos clínicos mais complexos; Respeitar e promover a ética médica; 

Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes, a fim de prestar informações do processo 

saúde-doença e orientações acerca do tratamento a ser realizado; Realizar diagnóstico da comunidade, 

apresentar relatórios semestrais das atividades desenvolvidas para análise e levantar indicadores de saúde, 

a fim de fornecer dados para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe dentro do 

município; Expedir atestados médicos, de acordo com a Classificação Internacional de Doenças (CID) e o 

código correspondente; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços de saúde prestados à 

população; Coordenar, implementar e participar de programas de prevenção, serviços e ações em saúde que 

auxiliem no bem-estar dos usuários e na promoção da educação em saúde, a fim de contribuir com a 

manutenção, tratamento, reabilitação e melhoria da qualidade de vida dos munícipes; Participar de grupos 

terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, a fim de prestar orientações 

e esclarecer sobre tratamentos, proporcionando e viabilizando a troca de experiências entre os pacientes; 

Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina 

preventiva; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Realizar atendimento individual, individual 

programado e individual interdisciplinar a pacientes; Participar efetivamente na elaboração e na execução 

dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o município seja desenvolvedor ou 

partícipe; Realizar consultas clínicas e procedimentos, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
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demais espaços comunitários como escolas, associações, entre outros; Encaminhar usuários, quando 

necessário, a serviços de média e alta complexidade, respeitando os fluxos de referências e 

contrarreferências locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do 

usuário; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos, privados ou em comunidades, visando à 

divulgação de fatores de risco que favorecem as enfermidades; Realizar o acompanhamento e orientação dos 

Agentes Comunitários de Saúde; Executar serviços de consultoria, auditoria, perícia, sindicância médica, 

controle, avaliação, regulação e emissão de parecer sobre matérias relativas à área médica; Participar do 

processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos médicos; Efetuar a notificação compulsória de 

doenças; Elaborar laudos técnicos, documentos e relatórios médicos dos pacientes; Manter o registro dos 

pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de segurança do trabalho, conforme preconizado pela 

ANVISA, zelando pelas condições de saúde individual e coletiva; Orientar os demais profissionais que auxiliam 

na execução das tarefas típicas do cargo; Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 

aparelhos e instrumentais utilizados em sua unidade de lotação, observando a utilização devida; Representar, 

quando designado, a Secretaria Municipal de Saúde em Conselhos, Comissões e em reuniões com as demais 

Secretarias; Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar consultas, atendimentos e procedimentos 

médicos na área de ginecologia e obstetrícia, prestando assistência integral ao paciente, familiares e 

comunidade do município; Desempenhar funções e promover a medicina preventiva e curativa; Realizar 

atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes, prescrever medicamentos 

e executar qualquer outra atividade que esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes à área de 

atuação; Participar efetivamente na elaboração e na execução dos planos, programas, ações e serviços de 

saúde pública em que o município seja desenvolvedor ou partícipe; Elaborar laudos técnicos, documentos e 

relatórios médicos dos pacientes em sua área de especialidade; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias 

médicas; Coordenar, implementar e participar de programas de prevenção, serviços e ações em saúde que 

auxiliem no bem-estar dos usuários e na promoção da educação em saúde, a fim de contribuir com a 

manutenção, tratamento, reabilitação e melhoria da qualidade de vida dos munícipes; Assessorar, elaborar 

e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública, da medicina preventiva e da área de 

atuação; Realizar assistência integral, visando à promoção e proteção da saúde, articulado com a equipe 

multiprofissional, visando o bem-estar do indivíduo, da família e da população em geral; Realizar consultas 

clínicas e procedimentos, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários 

como escolas, associações, entre outros; Encaminhar usuários, quando necessário, a serviços de média e alta 

complexidade, respeitando os fluxos de referências e contrarreferências locais, mantendo sua 

responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; Manter o registro dos pacientes 

examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar 

atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação 

compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes, a fim de prestar 

informações do processo saúde-doença e orientações acerca do tratamento a ser realizado; Participar de 

grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, a fim de prestar 

orientações e esclarecer sobre tratamentos, proporcionando e viabilizando a troca de experiências entre os 

pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos, privados ou em comunidades, visando à 

divulgação de fatores de risco que favorecem as enfermidades; Promover reuniões entre os profissionais da 

área, com a finalidade de discutir qual conduta deve ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar 

dos processos de avaliação da equipe e dos serviços de saúde prestados à população; Realizar diagnóstico da 

comunidade, apresentar relatórios semestrais das atividades desenvolvidas para análise e levantar 

indicadores de saúde, a fim de fornecer dados para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas 

por equipe dentro do município; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal de Saúde em 
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Conselhos, Comissões e em reuniões com as demais Secretarias; Participar do processo de aquisição de 

serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Respeitar e promover a ética médica; Expedir 

atestados médicos, de acordo com a Classificação Internacional de Doenças (CID) e o código correspondente; 

 Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua 

unidade de lotação, observando a utilização devida; Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 

de segurança do trabalho, conforme preconizado pela ANVISA, zelando pelas condições de saúde individual 

e coletiva; Executar serviços de consultoria, auditoria, perícia, sindicância médica, controle, avaliação, 

regulação e emissão de parecer sobre matérias relativas à sua área de atuação; Realizar o acompanhamento 

e orientação dos Agentes Comunitários de Saúde; Orientar os demais profissionais que auxiliam na execução 

das tarefas típicas do cargo; Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 

 
MÉDICO PEDIATRA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos 

na área da pediatria, prestando assistência integral ao paciente, familiares e comunidade do município; 

Desempenhar funções e promover a medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes, prescrever medicamentos e executar qualquer 

outra atividade que esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes à área de atuação; Participar 

efetivamente na elaboração e na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 

o município seja desenvolvedor ou partícipe; Elaborar laudos técnicos, documentos e relatórios médicos dos 

pacientes em sua área de especialidade; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Coordenar, 

implementar e participar de programas de prevenção, serviços e ações em saúde que auxiliem no bem-estar 

dos usuários e na promoção da educação em saúde, a fim de contribuir com a manutenção, tratamento, 

reabilitação e melhoria da qualidade de vida dos munícipes; Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública, da medicina preventiva e da área de atuação; Realizar assistência 

integral, visando à promoção e proteção da saúde, articulado com a equipe multiprofissional, visando o bem-

estar do indivíduo, da família e da população em geral; Realizar consultas clínicas e procedimentos, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários como escolas, associações, entre 

outros; Encaminhar usuários, quando necessário, a serviços de média e alta complexidade, respeitando os 

fluxos de referências e contrarreferências locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do 

plano terapêutico do usuário; Manter o registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual 

programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar 

reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes, a fim de prestar informações do processo saúde-

doença e orientações acerca do tratamento a ser realizado; Participar de grupos terapêuticos através de 

reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, a fim de prestar orientações e esclarecer sobre 

tratamentos, proporcionando e viabilizando a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 

comunitárias em espaços públicos, privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco 

que favorecem as enfermidades; Promover reuniões entre os profissionais da área, com a finalidade de 

discutir qual conduta deve ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 

avaliação da equipe e dos serviços de saúde prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade, 

apresentar relatórios semestrais das atividades desenvolvidas para análise e levantar indicadores de saúde, 

a fim de fornecer dados para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe dentro do 

município; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal de Saúde em Conselhos, Comissões e em 

reuniões com as demais Secretarias; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 

relativos à sua área; Respeitar e promover a ética médica; Expedir atestados médicos, de acordo com a 

Classificação Internacional de Doenças (CID) e o código correspondente; Orientar e zelar pela preservação e 

guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua unidade de lotação, observando a 

utilização devida; Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de segurança do trabalho, conforme 

preconizado pela ANVISA, zelando pelas condições de saúde individual e coletiva; Executar serviços de 
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consultoria, auditoria, perícia, sindicância médica, controle, avaliação, regulação e emissão de parecer sobre 

matérias relativas à sua área de atuação; Realizar o acompanhamento e orientação dos Agentes Comunitários 

de Saúde; Orientar os demais profissionais que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 

Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 

 
MÉDICO PSIQUIATRA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Realizar consultas, atendimentos e procedimentos médicos 

na área da psiquiatria, prestando assistência integral ao paciente, familiares e comunidade do município; 

Desempenhar funções e promover a medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, 

diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes, prescrever medicamentos e executar qualquer 

outra atividade que esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes à área de atuação; Participar 

efetivamente na elaboração e na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que 

o município seja desenvolvedor ou partícipe; Elaborar laudos técnicos, documentos e relatórios médicos dos 

pacientes em sua área de especialidade; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas; Coordenar, 

implementar e participar de programas de prevenção, serviços e ações em saúde que auxiliem no bem-estar 

dos usuários e na promoção da educação em saúde, a fim de contribuir com a manutenção, tratamento, 

reabilitação e melhoria da qualidade de vida dos munícipes; Assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública, da medicina preventiva e da área de atuação; Realizar assistência 

integral, visando à promoção e proteção da saúde, articulado com a equipe multiprofissional, visando o bem-

estar do indivíduo, da família e da população em geral; Realizar consultas clínicas e procedimentos, quando 

indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários como escolas, associações, entre 

outros; Encaminhar usuários, quando necessário, a serviços de média e alta complexidade, respeitando os 

fluxos de referências e contrarreferências locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do 

plano terapêutico do usuário; Manter o registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 

diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual 

programado e individual interdisciplinar a pacientes; Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar 

reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes, a fim de prestar informações do processo saúde-

doença e orientações acerca do tratamento a ser realizado; Participar de grupos terapêuticos através de 

reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, a fim de prestar orientações e esclarecer sobre 

tratamentos, proporcionando e viabilizando a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões 

comunitárias em espaços públicos, privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco 

que favorecem as enfermidades; Promover reuniões entre os profissionais da área, com a finalidade de 

discutir qual conduta deve ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de 

avaliação da equipe e dos serviços de saúde prestados à população; Realizar diagnóstico da comunidade, 

apresentar relatórios semestrais das atividades desenvolvidas para análise e levantar indicadores de saúde, 

a fim de fornecer dados para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por equipe dentro do 

município; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal de Saúde em Conselhos, Comissões e em 

reuniões com as demais Secretarias; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos 

relativos à sua área; Respeitar e promover a ética médica; Expedir atestados médicos, de acordo com a 

Classificação Internacional de Doenças (CID) e o código correspondente; Orientar e zelar pela preservação e 

guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua unidade de lotação, observando a 

utilização devida; Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de segurança do trabalho, conforme 

preconizado pela ANVISA, zelando pelas condições de saúde individual e coletiva; Executar serviços de 

consultoria, auditoria, perícia, sindicância médica, controle, avaliação, regulação e emissão de parecer sobre 

matérias relativas à sua área de atuação; Realizar o acompanhamento e orientação dos Agentes Comunitários 

de Saúde; Orientar os demais profissionais que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 

Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 
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PROCURADOR – DESCRIÇÃO DETALHADA: Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do poder 

público municipal, judicial e extrajudicialmente; Sugerir e recomendar providências para resguardar os 

interesses e dar segurança aos atos e decisões da Administração; Acompanhar todos os processos 

administrativos e judiciais da municipalidade, em todas as instâncias e esferas, inclusive as execuções fiscais, 

e dar as providências necessárias, de acordo com os interesses da Administração; Postular em juízo em nome 

da Administração, através da propositura de ações e apresentação de defesa técnica; Avaliar provas técnicas, 

documentais e orais; Realizar audiências trabalhistas, cíveis e criminais; Mediar questões e assessorar 

negociações, no âmbito extrajudicial e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos 

competentes; Acompanhar processos administrativos externos de interesse da Administração, em 

tramitação no Tribunal de Contas do Estado, Ministério Público e Secretarias de Estado; Acompanhar e 

participar efetivamente de todos os procedimentos licitatórios, principalmente nos casos de contratação 

direta; Elaborar, acompanhar e analisar contratos e convênios firmados pelo município, de natureza 

administrativa, fiscal, financeira, entre outras, avaliando os riscos envolvidos, a fim de garantir a segurança 

jurídica e a boa-fé nas relações pactuadas entre o ente público e terceiros; Acompanhar e analisar 

requerimentos de funcionários e dar as providências necessárias; Efetuar a cobrança judicial da dívida ativa 

e demais créditos; Orientar no cumprimento das decisões judiciais, das normas jurídicas e dos pareceres 

emitidos pela Procuradoria Jurídica; Recomendar procedimentos internos de caráter preventivo, a fim de 

manter as atividades da Administração alinhadas com os princípios que regem a Administração Pública; 

Prestar informações aos representantes e servidores do município sobre decisões proferidas em ações 

judiciais, instruindo quanto ao exato cumprimento destas; Acompanhar, examinar e elaborar minutas de 

projetos de leis, instruções normativas e outros atos normativos; Redigir correspondências e informativos 

que envolvam aspectos jurídicos relevantes; Emitir pareceres jurídicos, prestando consultoria e 

assessoramento, a fim de garantir a segurança jurídica; Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao 

cargo. 

 
PROFESSOR – DESCRIÇÃO DETALHADA: Participar da elaboração da Proposta Curricular Municipal, do 

Regimento Escolar e da formulação do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar na qual atua; Planejar 

e ministrar aulas, a fim de orientar e viabilizar o processo de ensino e aprendizagem; - Participar do processo 

de planejamento das atividades escolares para o ano letivo; Elaborar planejamentos que englobem diferentes 

plataformas tecnológicas, a fim de atender aos avanços das tecnologias educacionais e às diretrizes de ensino 

estabelecidas; Exercer a docência em consonância com a Proposta Curricular Municipal; Contribuir para o 

aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar para o desenvolvimento de estratégias e atividades que 

favoreçam a articulação entre escola, família e comunidade, considerando a inclusão, a diversidade étnica, 

religiosa, de gênero e demais fatores socioeconômicos locais; Planejar atividades escolares considerando o 

público alvo da educação especial; Propor atividades e ações pedagógicas interdisciplinares e articuladas 

entre as áreas de ensino, de acordo com o currículo escolar; Estabelecer formas alternativas de trabalho 

acerca da metodologia de ensino aplicada, a fim de encontrar e adotar soluções apropriadas para as situações 

de menor rendimento, recuperação, repetência, evasão e reprovação escolar; Cooperar com o 

desenvolvimento de atividades de administração escolar, planejamento, controle, supervisão e orientação 

educacional, visando à promoção do ensino e à qualidade no ambiente escolar; Propor estratégias 

pedagógicas que favoreçam a interação interpessoal no contexto escolar, com o objetivo de fomentar o 

processo de formação integral e social do aluno; Realizar a avaliação de aprendizagem e de desenvolvimento 

dos alunos, de acordo com as normativas municipais, em observância aos prazos estabelecidos pela 

Secretaria de Educação e Cultura; Zelar e promover a aprendizagem do aluno; Comunicar ao gestor imediato 

a necessidade de ausência ao trabalho, bem como encaminhar o conteúdo programático a ser aplicado, com 

a finalidade de dar sequência ao processo pedagógico; Realizar todos os registros inerentes à atividade 

pedagógica de docência, como frequência dos alunos, conteúdos ministrados, planejamento escolar, 

desempenho, relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula e pareceres descritivos, bem como 
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preencher e manter atualizado o sistema digital de dados educacionais; Manter-se atualizado acerca da 

legislação de ensino, garantindo e responsabilizando-se pelo cumprimento desta; Participar de reuniões 

administrativas e pedagógicas, formações continuadas, conselho de classe, paradas pedagógicas, eventos, 

encontros, atividades cívicas e culturais e projetos promovidos pela unidade escolar e pela Secretaria de 

Educação e Cultura; Realizar o levantamento, a interpretação e o fornecimento de dados relativos à classe, 

com objetivo de identificar e diagnosticar o ambiente em sala de aula; Seguir as diretrizes de ensino, 

estabelecidas pela Secretaria de Educação e Cultura; Identificar necessidades e observar comportamentos 

dos alunos, bem como auxiliar no estabelecimento de alternativas para solução, realizando, quando 

necessário, o encaminhamento destes aos setores específicos de atendimento, de modo a fomentar a 

aprendizagem e a boa convivência no ambiente escolar; Zelar pela disciplina na sala de aula e nas 

dependências da unidade escolar, bem como pelo cumprimento das regras e rotina no ambiente escolar; 

Zelar pela limpeza e conservação dos equipamentos sob sua responsabilidade, respondendo pelas condições 

de uso, bem como comunicar ao gestor imediato acerca da necessidade de manutenção e/ou consertos 

básicos; Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 
 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Atuar em programas de ginástica laboral; 

Instruir e acompanhar idosos, gestantes, adultos e crianças em atividades físicas que beneficiem a saúde; 

Coordenar atividades ao ar livre; Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto a comunidade; 

Veicular informação que visam à prevenção, minimização dos riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando 

a produção do autocuidado; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o 

sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, 

das práticas corporais; Proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição 

e saúde juntamente com as ESF, sob a forma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão 

de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação 

Permanente; Articular ações, de forma integrada às ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que 

incluam os diversos setores da administração pública; Contribuir para a ampliação e a valorização da 

utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; Identificar profissionais e/ou 

membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais;  

Capacitar os profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde – ACS, para atuarem como 

facilitador/monitores no desenvolvimento de atividades físicas ou quaisquer outras práticas corporais;  

Supervisionar de forma compartilhada, e participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; 

Promover ações ligadas à Atividade Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos 

presentes no território; Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a 

população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para 

as práticas corporais; Promover eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas 

Corporais e sua importância para a saúde da população; Orientar indivíduos e equipes nos processos de 

treinamento e competição nas modalidades esportivas; Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao 

cargo. 

 
PSICOPEDAGOGO – DESCRIÇÃO DETALHADA: Colaborar com o coordenador pedagógico, diretor escolar, 

professores e demais membros da comunidade escolar na elaboração da proposta pedagógica da unidade 

educativa; Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do município; Participar 

dos períodos dedicados aos conselhos de classe, reuniões pedagógicas, planejamento e avaliação voltados 

ao desenvolvimento profissional e do processo ensino aprendizagem; Participar, orientar e auxiliar na 

elaboração dos planejamentos anuais dos professores; Assessorar os professores e alunos no processo de 

ensino aprendizagem; Estabelecer, juntamente com os demais segmentos da escola, estratégias de 

recuperação para alunos de menor rendimento; Articular os segmentos envolvidos no processo ensino 

aprendizagem, estudando casos e procedendo ao encaminhamento de alunos; Sistematizar o planejamento, 
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execução, avaliação e desdobramentos, juntamente com o coordenador pedagógico, referente às atividades 

do conselho de classe; Zelar pela conservação do patrimônio público; Participar de cursos de formação 

continuada, congressos, palestras oferecidas pelos órgãos competentes, mantendo-se atualizado; Manter o 

local de trabalho organizado; Estudar e propor medidas destinadas à simplificação do trabalho e à redução 

do custo das operações no ambiente escolar e nas unidades de saúde; Atuar no quadro da equipe 

multiprofissional na área da saúde e educação; Realizar atendimentos individuais e com familiares em 

consultório, quando lotado na Secretaria de Saúde e Assistência Social; Desempenhar outras atividades 

típicas inerentes ao cargo. 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – DESCRIÇÃO DETALHADA: Acompanhar e auxiliar o professor em todas 

as atividades pedagógicas realizadas e desenvolvidas com as crianças no Centro de Educação Infantil; Auxiliar 

o professor nas providências, controle e guarda do material pedagógico; Auxiliar o professor e 

responsabilizar-se, na ausência deste, pelos objetos individuais da criança; Auxiliar a criança prontamente na 

sua higiene pessoal e em todas as suas necessidades, incluindo trocas de fraldas e vestuários, bem como a 

realização de banho, se necessários; Auxiliar, sempre que necessário, as crianças nas refeições, inclusive no 

preparo das mamadeiras; Acompanhar e auxiliar o professor durante os passeios e idas ao parque; Auxiliar o 

professor na orientação das crianças no período do recreio e intervalos, zelando pela segurança e bem-estar 

de todos; Participar efetivamente em todas as aulas como auxiliar do professor nos cuidados às crianças; 

Organizar o ambiente e orientar as crianças durante o horário de repouso, permanecendo sob guarda 

constante no período em que estiverem dormindo; Responsabilizar-se pela acolhida das crianças que 

aguardam os professores, os responsáveis ou o transporte escolar até a chegada destes, zelando pela 

segurança e bem-estar de todos; Responsabilizar-se pela limpeza e desinfecção de brinquedos e 

equipamentos utilizados pelas crianças; Conhecer e cumprir os termos do regimento escolar; Desempenhar 

outras atividades típicas inerentes ao cargo. 
 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE – DESCRIÇÃO DETALHADA: Acompanhar tratamentos de água e esgoto, periciar 

e solicitar ligação ou desligamento de redes de água e esgoto, bem como averiguar e encerrar ligações ilegais 

e afins; Transportar e coletar amostras de material em determinadas situações, para que sejam feitos 

estudos, análises e adequações ao sistema de distribuição de água e coleta de resíduos; Instaurar e instruir 

processos administrativos referentes ao meio ambiente, bem como emitir autos de infração e notificações 

sobre os referidos processos; Executar atividades de fiscalização, garantindo o cumprimento da legislação 

ambiental federal, estadual e municipal e das normas técnicas especiais; Efetuar registros, expedir relatórios, 

comunicações, apreensões, interdições, notificações, embargos, roteiros, impondo penalidades e 

determinando as providências previstas em lei, regulamentos ou convênios, com o objetivo de prevenir e 

reprimir as ações ou omissões que comprometam o meio ambiente; Fiscalizar e orientar quanto à fauna, flora 

e à posse de animais silvestres e domésticos; Responsabilizar-se pela destinação final dos produtos e animais 

apreendidos; Proceder à inspeção nos imóveis novos ou reformados para liberação do Alvará de habite-se, 

verificando as condições de saneamento para o escoamento das águas usadas, dos sanitários, cozinhas e 

tanques e outros; Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 

 
FISCAL DE OBRAS E POSTURA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Fiscalizar a construção e edificação de obras 

particulares, e as posturas e medidas de polícia administrativa, relacionadas aos costumes, à segurança e à 

ordem pública no território do Município; Executar tarefas inerentes à área de fiscalização de obras, posturas, 

transporte, trânsito, pavimentação e galerias, e outros serviços; Emitir autos de infração e notificações com 

fulcro na legislação local; Atender a contribuintes notificados nos assuntos que envolvem mapeamento e 

projetos; Realizar fiscalização e localização de processos de construção e locação dos imóveis, contribuindo 

decisivamente nos teores das notificações aplicadas; Arquivar e ordenar projetos e mapas utilizados na 

respectiva área de atuação; Fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais, de 

prestação de serviços e feiras-livres e a poluição sonora, visual, atmosférica e do meio ambiente; Orientar a 

emissão de autos de infração e notificações sobre essas matérias; Fiscalizar horário de abertura do comércio 

em geral, higiene das vias e logradouros públicos, diversões públicas, barracas ou aparelhos e dispositivo de 

diversão de logradouros públicos sem autorização, poluição sonora provocada em bares, clubes, casas 

noturnas e igrejas, manutenção e atualização de cadastro de feirantes; Realizar a fiscalização do horário de 

carga e descarga de produtos e materiais; Proceder à verificação e orientação do cumprimento da 

regulamentação urbanística concernente a edificações particulares; Orientar, inspecionar e exercer a 
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fiscalização de construções irregulares e clandestinas, fazendo comunicações, notificações e embargos; 

Verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações e o 

estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão 

de "habite-se"; Verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não 

estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; Intimar, 

autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores da legislação urbanística; Efetuar a 

fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, construção de muro e 

calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido; Efetuar a fiscalização em 

construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas pelo Código de Obras do Município; 

Acompanhar, quando solicitado, os engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no 

município; Efetuar o cadastramento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar 

levantamentos dos serviços executados; Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das tarefas 

típicas do cargo; Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação 

de serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os serviços que prestam; Verificar as 

licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não possuam a 

documentação exigida; Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros 

estabelecimentos, bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; Realizar vistorias para fins 

de acompanhamento e manutenção do sistema e para fins de renovação do licenciamento; Verificar e 

orientar o cumprimento das posturas municipais; Intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar 

providências relativas aos violadores das posturas municipais; Desempenhar outras atividades típicas 

inerentes ao cargo. 

 
FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Promover e proteger a saúde da população 

por meio de ações integradas e articuladas de coordenação, normatização, capacitação, educação, 

informação, apoio técnico, fiscalização, supervisão e avaliação em Vigilância Sanitária, com o intuito de 

eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 

ambiente, da população, da produção e circulação de bens, e da prestação de serviços de interesse da saúde.  

Mobilizar e motivar a população a aderir as práticas sanitárias que estimulem mudanças de comportamento, 

formação da consciência sanitária e a promoção da saúde. Estabelecer os parâmetros necessários à saúde 

pública, regulando os processos e produtos que interferem na saúde das pessoas e quando necessário usar o 

poder de polícia sanitária por meio da fiscalização e do monitoramento, aplicando infrações e intimações, 

interditando estabelecimentos, apreendendo produtos e equipamentos, entre outras ações. Fiscalizar os 

locais de produção, distribuição, exportação, importação, armazenamento, transporte e comercialização de 

alimentos (Bares, lanchonetes, restaurantes, mercados, frutarias, açougues, peixarias, indústrias de 

alimentos e de embalagens para alimentos, entre outros); Fiscalizar locais de produção, distribuição, 

comercialização, armazenamento e transporte de produtos de interesse para a saúde (saneantes 

domissanitários, cosméticos, produtos de higiene pessoal, entre outros); Fiscalizar locais prestadores de 

serviços de saúde e de interesse da saúde (clínicas médicas e odontológicas, laboratórios, instituições de 

longa permanência para idosos, comunidades terapêuticas, casas de passagem e similares, shoppings, 

galerias, cinemas, clubes, estádios de futebol, piscinas, parques aquáticos, escolas, cemitérios, entre outros); 

Exercer o controle e a fiscalização da qualidade da água, gerenciamento de resíduos, saneamento básico, e o 

monitoramento dos ambientes e situações que possam vir a causar danos à saúde da população, entre outros. 

Intervir efetivamente em conjunto com a defesa civil e demais órgãos competentes, nas emergências em 

saúde, nos desastres ambientais e nas calamidades públicas, direcionando a população aos mecanismos de 

saúde, exercendo o controle da qualidade da água e das condições sanitárias dos abrigos e alojamentos, e 

fiscalizando doações de alimentos, medicamentos, produtos de higiene, entre outros. Fiscalizar prestadores 

de sistemas de abastecimento de água, bem como soluções alternativas coletivas e individuais, a fim de 

cumprir as diretrizes do Ministério da Saúde e do Estado com relação ao controle da qualidade da água, bem 
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como o monitoramento, atendendo a cronograma mensal de coletas de água e análises em campo para os 

parâmetros de cloro e pH, e encaminhamento para análises em laboratório. Realizar ações de fiscalização e 

investigação de doenças de notificação compulsória (doenças infecciosas, doenças de veiculação hídrica e 

alimentar, intoxicações exógenas, dentre outras). Realizar coleta de alimentos e água e o devido 

encaminhamento para análise, em caso de surto de doença de veiculação hídrica e/ou alimentar; Realizar 

ações de fiscalização de zoonoses e de doenças transmitidas por vetores (Dengue, Zyka, Chikungunya, Febre 

amarela, Raiva, Rantavirose, entre outros), adentrando inclusive áreas endêmicas, para garantir o 

cumprimento das determinações e legislações sanitárias referentes ao controle do aedes aegypti, e de outros 

vetores. Exercer ações de educação e investigação relacionadas a este tema, em conjunto com a vigilância 

epidemiológica. Atender aos programas de monitoramento de alimentos, medicamentos, saneantes, 

cosméticos, produtos de higiene, entre outros, estabelecidos pelo Ministério da Saúde e pelo Estado, 

realizando coleta e encaminhamento de amostras de produtos para análise fiscal, de controle ou de 

orientação, visando garantir a qualidade dos produtos ofertados para a população. Identificar e intervir nos 

locais e nos processos de trabalho, exercendo a fiscalização em saúde do trabalhador. Investigar situações 

que envolvam reações adversas a medicamentos, produtos para saúde, saneantes, domissanitários, 

cosméticos, produtos de higiene pessoal e intoxicação exógenas por produtos químicos, etc. Exercer a 

fiscalização da execução de projetos de construção, reforma, adaptação ou ampliação de estabelecimentos 

de saúde e de interesse da saúde, após aprovação dos órgãos responsáveis. Garantir o cumprimento de 

normas técnicas especiais bem como a legislação sanitária federal, estadual e municipal, efetuando registros, 

expedindo relatórios, comunicações, apreensões, interdições, notificações, embargos, roteiros, autos de 

coleta, autos de intimação, autos de infração, instauração e instrução de processos administrativos sanitários, 

com o objetivo de prevenir e reprimir as ações ou omissões que comprometam a saúde pública. 

Responsabilizar-se pela destinação final dos produtos apreendidos, quando necessário. Realizar diligências 

para atendimento de denúncias e demandas advindas do Ministério Público, ouvidorias estaduais, municipais 

e outros órgãos, podendo estas diligências, serem realizadas em conjunto com outros órgãos de fiscalização. 

 Garantir o cumprimento de determinações sanitárias emitidas por profissionais de saúde. Prestar 

informações e orientações para a população. Proceder à inspeção nos imóveis novos ou reformados para 

liberação do Habite-se Sanitário, verificando as condições de tratamento e escoamento dos efluentes. 

Elaborar plano de ação de vigilância sanitária, relatório de gestão, projetos e programas que visem a 

promoção da saúde da população. Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM – DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar serviços de assistência na área de 

enfermagem e auxiliar a equipe de saúde das UB’s e pronto atendimento no atendimento aos pacientes, 

promovendo a integração dos serviços com a comunidade; Realizar atividades programadas e espontâneas 

no núcleo de atuação que está lotado, observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, dentro de sua área 

de competência, realizar ações e procedimentos de enfermagem, incluindo curativos, administração de 

medicamentos, teste do pezinho, aferição de sinais vitais, vacinação, entre outros; Realizar a territorialização 

e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 

vulnerabilidades; Efetuar ações de vigilância e saúde (busca ativa, notificação e acompanhamento de agravos 

de notificação compulsória e outros de importância local, entre outros); Realizar o processamento seguro dos 

materiais (limpeza, desinfecção e esterilização); − Participar do processo e da programação da assistência de 

enfermagem; Colaborar na organização do acesso ao centro de saúde; Participar das atividades coletivas da 

equipe de saúde da família; Colaborar com o desenvolvimento de atividades docente-assistenciais na unidade 

e no território; Responder pela limpeza e conservação do equipamento sob sua responsabilidade, zelando 

pelas boas condições de uso e comunicando a sua chefia imediata, sobre a necessidade de reposição e/ou 

conserto; Colaborar com as atividades de todos os profissionais de todas as categorias que atuam nos serviços 

de saúde; Inserir requisições e encaminhamentos nos sistemas operacionais de regulação municipal, estadual 

e federal; Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em domicílios, atuando sob supervisão de 
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enfermeiro, trabalhando em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança; 

Prestar assistência ao paciente realizando procedimentos de punção de acesso venoso, aspiração de cânula 

orotraqueal e de traqueotomia, massagear paciente; trocar curativos; mudar decúbito no leito; proteger 

proeminências ósseas; aplicar bolsa de gelo e calor úmido e seco; estimular paciente (movimentos ativos e 

passivos); proceder à inaloterapia; estimular a função vesico-intestinal; oferecer comadre e papagaio; aplicar 

clister (lavagem intestinal); ajudar paciente a alimentar-se; instalar alimentação induzida; controlar balanço 

hídrico; remover o paciente; cuidar de corpo após morte. Administrar medicação prescrita: Verificar 

medicamentos recebidos; identificar medicação a ser administrada (leito, nome e registro do paciente); 

preparar medicação prescrita; verificar via de administração; preparar paciente para medicação (jejum, 

desjejum); executar assepsia; acompanhar paciente na ingestão de medicamento; acompanhar tempo de 

administração de soro e medicação; administrar em separado medicamentos incompatíveis; instalar 

hemoderivados; atentar para temperatura e reações de paciente em transfusões; administrar produtos 

quimioterápicos. Auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos, seguindo solicitações médicas e de 

enfermeiros; Auxiliar equipe em procedimentos invasivos; auxiliar em reanimação de paciente; aprontar 

paciente para exame e cirurgia; coletar material para exames; efetuar testes e exames (cutâneo, ergométrico, 

eletrocardiograma); controlar administração de vacinas. Promover saúde mental: Averiguar paciente e 

pertences (drogas, álcool etc.); atuar em ações preventivas visando minimizar situações de risco; estimular 

paciente na expressão de sentimentos; conduzir paciente a atividades sociais; proteger paciente durante 

crises; acionar equipe de segurança. Trabalhar com biossegurança e segurança: Lavar mãos antes e após cada 

procedimento; usar equipamento de proteção individual (EPI); precaver-se contra efeitos adversos dos 

produtos; providenciar limpeza concorrente e terminal; desinfectar aparelhos e materiais; esterilizar 

instrumental; acondicionar perfurocortante para descarte; descartar material contaminado; tomar vacinas; 

seguir protocolo em caso de contaminação ou acidente. Comunicar-se: Orientar familiares e pacientes; 

conversar com paciente; colher informações sobre e com o paciente; trocar informações técnicas; comunicar 

ao médico efeitos adversos dos medicamentos; ministrar palestras; etiquetar pertences de paciente; 

etiquetar prescrição médica (leito, nome e registro do paciente); marcar tipo de contaminação do hamper e 

lixo; interpretar testes cutâneos; registrar administração de medicação; registrar intercorrências e 

procedimentos realizados; ler registro de procedimentos realizados e intercorrências. Participar em 

campanhas de saúde pública. Manipular equipamentos. Calcular dosagem de medicamentos. Utilizar 

recursos de informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL – DESCRIÇÃO DETALHADA: Contribuir com a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde bucal da população municipal, por meio da realização de procedimentos em higiene 

dental, prestando auxílio ao Odontólogo de acordo com os procedimentos estabelecidos e orientações 

recebidas. Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal, preparando-o para o 

atendimento. Promover a saúde bucal, realizando, sob supervisão do Odontólogo, procedimentos 

odontológicos básicos e/ou preventivos. Auxiliar e instrumentar os profissionais de saúde bucal nas 

intervenções clínicas. Contribuir com o pleno funcionamento da unidade e com a gestão das informações 

relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal. Realizar levantamentos de necessidades em saúde 

bucal. Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos 

e resíduos odontológicos. Zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais 

odontológicos, bem como observar sua correta utilização. Contribuir com a organização e limpeza do 

ambiente de trabalho. Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de ações de promoção 

e prevenção dos programas participativos adotados pela Prefeitura, visando atingir os objetivos definidos nos 

respectivos programas e/ou pelo gestor imediato, colaborando em atividades didático científicas e em 

campanhas humanitárias. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os 
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demais membros da equipe de saúde da família ou da unidade básica de saúde, buscando aproximar e 

integrar ações de saúde de forma multidisciplinar.  Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 
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CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
AUXILIAR DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Executar serviços de limpeza e coleta 

de lixo, entulho e outros resíduos dos locais de trabalho, dentro e fora das dependências e sedes dos prédios 

municipais, incluindo vias urbanas, praças, obras municipais e outros logradouros; Manter a higiene e a 

conservação dos locais de trabalho e instalações; Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de 

segurança do trabalho; Manusear e dominar a utilização dos utensílios de limpeza e equipamentos de 

trabalho; Responder pela limpeza e conservação do equipamento sob sua responsabilidade, zelando pelas 

boas condições de uso e realizando serviços de manutenção e consertos básicos necessários; Remover o lixo, 

varrer e realizar o serviço de roçador nas vias urbanas, praças, obras municipais e outros logradouros; 

Carregar e descarregar veículos em geral; Auxiliar nos serviços de calceteiro, pedreiro, carpinteiro, pintor, 

sepultador e outros; Desempenhar outras atividades típicas inerentes ao cargo. 
 
MERENDEIRA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Contribuir com a alimentação e nutrição dos munícipes, 

preparando as refeições, observando métodos de cocção, padrões de qualidade e higiene no processo de 

elaboração e manipulação de alimentos, conforme orientações do Nutricionista Responsável Técnico; 

Preparar e servir os alimentos e bebidas diversos, atentando-se ao cumprimento de horários pré 

determinados, organizando e disponibilizando as refeições em ambiente apropriado, de acordo com a 

necessidade e realidade da unidade de lotação; Acompanhar as refeições, repondo as preparações quando 

necessário; Controlar a quantidade de alimentos a ser preparada, de modo que supra a demanda de 

alimentação e não gere desperdício; Utilizar técnicas adequadas para congelamento e descongelamento de 

alimentos e controlar o respectivo prazo de validade; Armazenar e organizar os alimentos no estoque, 

mantendo a higiene, conferindo a quantidade disponível e controlando o devido prazo de validade, de modo 

que não sofram contaminação; Receber os alimentos e conferir a quantidade de acordo com o pedido, por 

meio de balança, verificando o prazo de validade e a aparência do produto, relatando de imediato ao 

fornecedor se houver necessidade de troca e/ou devolução; Promover a higiene e a organização da cozinha 

e o bem-estar no ambiente de trabalho; Seguir as orientações e exigências da legislação pertinente aos 

manipuladores de alimentos, cumprindo com as determinações da Vigilância Sanitária, principalmente 

quanto ao uso de vestimentas e acessórios adequados para o trabalho na cozinha; Revalidar a carteira de 

saúde anualmente; Colaborar com o planejamento, coordenação, controle e execução de programas 

alimentares adotados pela prefeitura; Participar e colaborar na realização de eventos, cursos, palestras e 

treinamentos no âmbito da alimentação escolar e infantil, sobretudo quando oferecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; Responder pela limpeza e conservação dos equipamentos e mobiliários da 

cozinha, sob sua responsabilidade, zelando pelas boas condições de uso; Colaborar no serviço de manutenção 

da horta escolar; Zelar pelo acondicionamento e destinação correta dos resíduos gerados; Controlar a entrada 

e saída da cozinha, permitindo o tráfego somente com autorização da direção escolar e com as vestimentas 

e acessórios adequados; Ser responsável e preparar a alimentação escolar, conforme cardápio pré-

determinado; Cumprir com as orientações do Manual de Boas Práticas e Procedimento Operacional 

Padronizado (POP) da unidade escolar de lotação; Emitir o relatório de pedido mensal de alimentos, 

observando o cardápio estabelecido e os produtos presentes no estoque e entregar à direção no prazo 

estipulado ou relatar, quando necessário, qualquer alteração, para posterior envio e análise do Nutricionista 

Responsável Técnico, com o objetivo de adequar à necessidade da unidade escolar; Comunicar ao 

Nutricionista Responsável Técnico qualquer necessidade de alteração do cardápio, devido a fatores como o 

melhor aproveitamento de produtos próximos do vencimento e/ou alimentos perecíveis ou, ainda, devido à 

baixa aceitação do cardápio nas unidades escolares; Solicitar à direção e comunicar, com a devida 

antecedência, sobre a necessidade de reposição ou cancelamento do pedido de alimentos ou produtos 

necessários ao preparo destes, como gás de cozinha, utensílios e/ou outros materiais utilizados na realização 

do trabalho; Registrar diariamente o número de refeições servidas nas unidades escolares e promover a 
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respectiva entrega do relatório no prazo estipulado pelo Nutricionista Responsável Técnico; Registrar 

diariamente a temperatura dos alimentos preparados, na hora do servimento e no momento da entrega pelos 

fornecedores, principalmente quanto aos alimentos perecíveis, como carnes, leite e derivados, bem como 

promover a respectiva entrega do relatório no prazo estipulado pelo Nutricionista Responsável Técnico; 

Comunicar imediatamente à direção quando houver suspeita de alimentos contaminados e/ou impróprios 

para o consumo e não utilizar em hipótese alguma, para que sejam adotadas as providências necessárias, 

bem como o descarte adequado; Realizar diariamente a coleta de amostras dos alimentos a serem servidos 

nas unidades escolares, armazenando sob refrigeração por 3 (três) dias; Desempenhar outras atividades 

típicas inerentes ao cargo. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA – DESCRIÇÃO DETALHADA: Contribuir para a melhoria das condições de habitação 

e locomoção no município, operando máquinas leves e pesadas em geral, executando as tarefas pertinentes 

para a devida utilização, nas áreas urbana e rural; Responder pela limpeza e conservação do equipamento 

sob sua responsabilidade, zelando pelas boas condições de uso e realizando serviços de manutenção e 

consertos básicos necessários; Planejar o trabalho a ser executado junto ao gestor imediato e, quando 

necessário, com os agricultores; Realizar constantemente a revisão do maquinário, verificando se há 

segurança e condições para realização do trabalho; Conferir as condições de uso do maquinário, acoplagem 

dos implementos, água do radiador, nível do óleo, lubrificação, aquecimento do motor e/ou outros itens de 

operação e manutenção; Transportar com segurança o maquinário até o local de realização do trabalho e 

recolher à garagem assim que as atividades forem concluídas; Obedecer a legislação de trânsito vigente e 

realizar o acompanhamento das vistorias semestrais e/ou anuais da máquina sob sua responsabilidade; 

Checar diariamente os níveis de pressão pneumática e combustível da máquina sob sua responsabilidade, 

providenciando a devida regularização e abastecimento; Operar os equipamentos e máquinas sob a 

orientação do gestor imediato, de acordo com as normas de segurança, e em conformidade com as instruções 

de operações do fabricante; Executar serviços como terraplenagens, nivelamento de ruas e estradas, 

abaulamentos e outros procedimentos inerentes à manutenção das vias urbanas e rurais, abertura e 

desobstrução de valas, serviços de tubulações e galerias de drenagens, corte e carregamento de macadame 

e limpeza e preparação de saibreiras; Realizar escavações, remoção de barreiras, e transportes de terras;  

Executar aterros e trabalhos semelhantes, compactar pavimentações e aterros, executar extração de seixo e 

de materiais semelhantes; Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de segurança do trabalho, 

zelando pelas condições de segurança individual e coletiva; Desempenhar outras atividades típicas inerentes 

ao cargo. 
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CONCURSO PÚBLICO– EDITAL Nº 001/2026 
 

ANEXO III – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA POSSE DO CARGO 
 

Ítem Descrição Observação 
Conferências 
S N NA 

1 DOCUMENTOS PESSOAIS 
1.1 Foto colorida 3x4 – Decreto Lei 5452/43, Art 41     

1.2 Carteira de trabalho digital – Portaria 1065/2019 ME/SEPT Art.5º 
Cópia da identificação 

do candidato 
   

1.3 Identidade e CPF – Lei 8112/90, art 5º Cópia    

1.4 Certificado Reservista-IN TCESC, anexo VI  e Lei 8112/90, art 5º Cópia    

1.5 Título de eleitor – IN TCESC, anexo VI Cópia    

1.6 
Comprovante de escolaridade exigida para o cargo. 

Para ensino superior, apresentar Certificado ou Diploma de 
formação especifica - Lei 8112/90, art 5º 

Cópia Frente/Verso, 
devidamente 

autênticada ou cópia 
com original 

   

1.7 
Quando exigido para o cargo, de acordo com cada conselho, 

comprovante de habilitação  em órgão profissional e/ou cópia da 
Carteira de Registro nos conselhos. 

Cópia Frente/Verso    

1.8 
CNH- Carteira Nacional de Habilitação exigida para o cargo; 

(Motorista/Operador de Maquinas); Copia    

2 CERTIDÕES EMITIDAS PELA INTERNET 

2.1 

Certidão negativa de ações cíveis e criminais de primeiro e  
segundo grau (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina: https:// www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes 
COMARCA: Biguaçú – Cf 88, art. 37º 

Total 4 certidões    

2.2 

Certidão negativa de ações cíveis e criminais da Justiça 
FEDERAL de Santa Catarina, através do site: 

https://www.trf4.jus.br/trf4/controlador.php?acao=pagina_ 
visualizar&id_pagina=2401 - Cf 88, art. 37º 

Total 2 certidões    

2.3 

Cópia Declaração de Imposto de Renda Completa. 
Se isento: Comprovante de situação regular do CPF EMITIDO  

PELO SITE: 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCT 

A/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp – Lei 8112/90, 
art. 13º, § 5o 

Declaração com 
protocolo de envio 

   

2.4 
Certidão de quitação eleitoral - EMITIDA PELO SITE: 

http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao- de-
quitacao-eleitoral - Cf 88, art. 37º 

1 certidão    

2.5 Chamamento do Seletivo ou Concurso Público (publicado) 
Página com nome do 
candidato e o nº do 

Edital 
   

3 DECLARAÇÕES 

3.1 Termo de interesse na vaga Seletivo ou Concurso 
Preenchida e 
assinada             pelo 

candidato 
   

3.2 
Declaração/Relação de Bens – IN/TCESC 11/2011, art. 14 e Lei 

8112/90, art. 13º, § 5o 

Preenchida e 
assinada pelo 

candidato 
   

3.3 

Declaração que o candidato não exerce outro                 cargo na 
Administração Pública Municipal, Estadual e Federal, que 

gere impedimento legal e não sofreu penalidade no exercício 
de cargo na Administração Pública; 

Preenchida e 
assinada pelo 

candidato 
   

3.4 Declaração de Nepotismo 
Preenchida e 
assinada pelo 

candidato 
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3.5 Declaração de Vacinação em dia 
Emitida pela UBS 

(Unidade de Saúde 
Básica) 

   

3.6 

Declaração de encargos de família (dependentes) Em caso de 
dependência para salário família anexar certidão de 

nascimento com CPF e cartão de vacina (nome e vacinas) da 
criança até 6 anos, superior a 6 anos, atestado de 

frequência escolar. Para imposto de renda certidão de 
nascimentoou Rg com CPF. 

Preenchida e 
assinada pelo 

candidato (obrigatório 
para candidatos sem 

dependentes) 

   

4 DOCUMENTOS EMITIDOS PELA SECRETARIA 

4.1 
Declaração de cumprimento da Lei de Responsabilidade 

Fiscal e dos artigos 37 e parágrafo 1º do artigo 169 da 
Constituição Federal 

Declaração assinada 
pelo Secretário 

Municipal 
   

 
4.2 Justificativa da necessidade temporária, quando for o caso 

Justificativa assinada  
pelo Secretário 

Municipal 
   

S (Sim) N(Não) NA(Não se aplica) 

Para assinatura DO CANDIDATO: 

Declaro para os devidos fins, que estou entregando nesta data, a documentação acima citada, para fins 

de admissão. 

De acordo com a Portaria MPS nº 1.945/2023, art. 1º, §1º declaro ainda minha etnia, conforme a seguir: 

 

( ) Branco (   ) Preto (   ) Amarelo  ( ) Pardo ( ) Indígena 

 

Antônio Carlos, Santa Catarina / /_ . 

 

Assinatura do Candidato:    
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Para Uso do da SECRETARIA CONTRATANTE: 

Declaro para devidos fins, que conferi nesta data, a documentação acima citada, para fins de admissão. 

 

Antônio Carlos/SC / / . 

 

Assinatura do Secretário:    

 

Para Uso do Departamento de GESTÃO DE PESSOAS: 

Recebi da secretaria responsável, todos os documentos relacionados necessários de acordo com edital 

de chamamento, necessários para admissão. 

Antônio Carlos/SC  / / . 

Assinatura do Departamento:    

 

Para Uso do Assistente de CONTROLE INTERNO: 

Recebi do Departamento de GESTÃO DE PESSOAS os documentos relacionados necessários de acordo 

com edital de chamamento. Em conferência está em conformidade para admissão. 

Antônio Carlos/SC / / . 

 

Assinatura de :    
 

Parecer do CONTROLE INTERNO: 

Após a análise da documentação, manifesto o parecer pela regularidade do processo de admissão, 

conforme artigo 12 da Instrução Normativa do TC 11/2011. 

 

Antônio Carlos, SC / / . 
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DECLARAÇÃO DE BENS 

Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens:  

(     ) Não possuo bens a declarar. 

(  ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo: IMÓVEIS (terrenos, casas, apartamento, salas 

Comerciais) 

Endereço Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 

    

    

    

 

VEÍCULOS (carro, moto, ônibus, caminhão) 

Tipo Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 
    

    
    

 

OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS (CDB, fundos de ações, tesouro direto, ...) 

  

  

 

FONTES DE RENDA (Autônomia, MEI, CNPJ, outro emprego, aposentado,...) 

  

  

NOME COMPLETO:    

 

CARGO:    

Antônio Carlos, / / . 

 

 

Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO 
 

 

Eu,___________________________________________________________, portador do CPF 

nº______________________, declaro para os devidos fins de provimento de cargo público, que não 

exerço emprego ou função pública em quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que 

gere impedimento legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, não 

comprometendo, desta forma, minha admissão para o cargo de ____________________________, 

deste Poder. 

Caso exerça outro cargo público, informar: 

Órgão:_____________________ Cargo: ___________________ Carga horária semanal: _______ 

 

Declaro ainda que não sofri penalidade disciplinares, no exercício de cargo ou função pública 

inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme legislação 

aplicável. 

 

E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei. 

Antônio Carlos, / / . 

 

 

 

 

Assinatura do Candidato 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjExNjphZGQ2:TW9uLCAwNiBBcHIgMjAyNiAxOTo1NjoxMiAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

 
 
 

6 

 

 

TERMO DE INTERESSE NA VAGA 

 

 

 

Eu, , 

portador(a) do CPF n.º  , frente à aprovação no 

Concurso Público (Edital n.º 001/2026) da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, 

CONFIRMO A OPÇÃO ABAIXO ASSINALADA para  a vaga 

de__________________________________, nos termos da legislação municipal em 

vigor: 

 

(    ) Tenho interesse  e conforme o edital apresentarei os documentos elencados no 

check list no prazo máximo de ___ dias úteis.  

(    ) Não tenho interesse. 

 

LAntônio Carlos/SC, / /  
 

 

 

 

 

Assinatura do candidato 
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DECLARAÇÃO 

(Auto declaração de Escolaridade) 

Eu,     Portador do 

RG:  ,CPF: , DECLARO para fins de 

comprovação, de escolaridade que possuo: 

( ) Analfabeto (aplica-se ao não leitura e escrita) 

( ) 1 º ao 5 º Ensino Fundamental completo 

( ) 1 º ao 5 º Ensino Fundamental Incompleto ( 

) 6 º 9º ano do ensino fundamental completo 

( ) Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental incompleto 

( ) Ensino médio incompleto 

( ) Ensino médio completo 

( ) Ensino Superior completo  

( ) Ensino Superior incompleto  

( ) Pós Graduação 
 

Outros . 

Declaro ainda, estar ciente, que declaração falsa pode implicar na sanção penal prevista no Art. 

299 do Código Penal, in verbis: CAPÍTULO III DA FALSIDADE DOCUMENTAL: Falsidade 

ideológica Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 

constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com 

o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três 

anos, e multa, se o documento é particular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e 

comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de 

registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 

Antônio Carlos, SC_      de de . 

 

 

Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO 

 
 

Eu,  , portador(a) da Carteira 

de Identidade n.º e inscrito(a) no CPF n.º   , 

contratado em caráter temporário junto à Secretaria Municipal de  , 

DECLARO, para os fins do disposto na Lei Orgânica do Município 

( ) NÃO POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos (Prefeito, Vice-

Prefeito ou Secretário) ou titulares de cargos que lhes sejam equiparados, bem como dirigentes da 

administração pública direta e indireta municipal. 

( ) POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos (Prefeito, Vice- Prefeito ou 

Secretário) ou titulares de cargos que lhes sejam equiparados, e dirigentes da administração pública 

direta e indireta municipal. 

Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 

1. Parente em linha reta até o terceiro grau (pai e mãe, filho e filha, avô e avó, bisavô e bisavó); 

2. Parente colateral até o terceiro grau (irmão, irmã, tio, tia, sobrinho, sobrinha); 

3. Parente por afinidade até o terceiro grau (cunhado e cunhada, sogro e sogra, enteado, genro e 

nora, padrasto e madrasta do cônjuge, pais dos sogros, filhos do enteado, bisneto e bisneta do cônjuge). 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
Preencher o nome do cônjuge, companheiro ou parente, o grau de parentesco, o cargo e o local onde 

trabalha – lotação. 

Nome:  

Grau de parentesco:    

Cargo:  

Lotação:    

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a 

declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 

Antônio Carlos, / / . 

Assinatura do candidato 
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FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE  
DEPENDENTES PARA FINS DE IMPOSTO DE  

RENDA E SALÁRIO FAMÍLIA 
 

Nome do Declarante 

C.P.F. Telefone Email 

Endereço 

Bairro Cidade CEP 

Nome completo dos Dependentes CPF Relação 
Dependência 

Data 
Nascimento 

    

    

    

    

Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu(s) dependente(s) a(s) pessoa(s) acima 

relacionada(s).Declaro, ainda, que este(s) dependente(s) vive(m) sob minha dependência econômica, visto 

não perceber(em) rendimentos tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal conforme Decreto 

Federal n.º 9.580/2018 e Instrução Normativa RFB 1.500/14. 

Declaro, por fim, que não possuo cônjuge ou companheiro(a) que já deduz referidos dependentes em seu 

Imposto de Renda. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a 

declaração, ficarei sujeito às penas da lei. 

(      ) Não tenho dependentes a declarar. 

(   ) São Dependêntes para fins de salário família nos termos da lei. Anexar cópia da certidão de nascimento 

dos filhos com cópia do cartão de vacina.   

(     ) São Dependentes para fins de Imposto de renda 

 

Antônio Carlos -SC, /_ / . 

 

 
ASSINATURA DO SERVIDOR 

CÓDIGO PENAL – ART. 299: Omitir em documento público ou particular, declaração que nele devia constar, ou nele inserir ou 
fazer declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre 
o fato juridicamente relevante. Pena reclusão, de 1 5 (cinco) anos. 
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2026 
 

ANEXO IV – RELAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES DE ACORDO COM O CARGO 
 

CARGOS 

Exames complementares 
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Auxiliar de Conservação e Limpeza x x x x x x x x x x x x x x    

Auxiliar de Educação Infantil x x x x x x x x x x x       

Dentista x x x x x x x x x x x       

Enfermeiro x x x x x x x x x x x       

Engenheiro Civil x x x x x x x x x x x       

Especialista em Educação Especial x x x x x x x x x x x       

Fiscal de Meio Ambiente x x x x x x x x x x x       

Fiscal de Obras e Postura x x x x x x x x x x x       

Fiscal de Vigilância Sanitária x x x x x x x x x x x       

Fisioterapeuta x x x x x x x x x x x       

Fonoaudiólogo x x x x x x x x x x x       

Médico x x x x x x x x x x x x  x x x  

Médico Ginecologista x x x x x x x x x x x x  x x x  

Médico Pediatra x x x x x x x x x x x x  x x x  

Médico Psiquiatra x x x x x x x x x x x x  x x x  

Merendeira x x x x x x x x x x x       

Operador de Máquina x x x x x x x x x x x x x x x  x 

Procurador x x x x x x x x x x x x x x x x  

Professor x x x x x x x x x x x x x x x x  

Profissional de Educação Física x x x x x x x x x x x       

Psicopedagogo x x x x x x x x x x x       

Técnico em Enfermagem x x x x x x x x x x x       

Técnico em Saúde Bucal x x x x x x x x x x x       

 

Observação: Informações constam no Decreto Municipal nº 003/2023. 

 
 

 


